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Ministério da Educação  

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
Pró-Reitoria de Assuntos Financeiros 

 Departamento de Materiais e Serviços Auxiliares - Assessoria Técnica 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90011-2024 

(Processo Administrativo n° 23083.008314/2024-69) 

 

Torna-se público que o(a) Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (órgão ou entidade 

pública), por meio do(a) Departamento de Materiais e Serviços Auxiliares sediado(a) BR 465, Km 07 – 

Seropédica/RJ, CEP: 23897-000 realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de Gêneros de alimentação (estocáveis) – grupo 30.07 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para os itens cujo valor seja de até R$80.000,00, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.11.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Marca; 

5.1.2. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.  Será obrigatória a cotação do quantitativo total de cada item previsto na tabela do subitem 1.1 do 

Termo de Referência. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 

(dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por meio eletrônico. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.  

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://sipac.ufrrj.br/public/jsp/portal.jsf 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://sipac.ufrrj.br/public/jsp/portal.jsf
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: pregao_dmsa@ufrrj.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço BR 465, Km 07 

– Seropédica / RJ, CEP: 23.897-000 – Seção de Pregão – Sala 21 do Prédio Principal 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:pregao_dmsa@ufrrj.br
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://pncp.gov.br 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Sustentabilidade. 

 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20..... 
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Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

ANEXO I 

(Processo Administrativo n°23083.008314/2024-69) 
 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Gêneros de alimentação (estocáveis) – grupo 30.07, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR 
CATM

AT 

UNIDADE DE 
FORNECIME

NTO 

QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

Achocolatado, apresentação: pó, sabor: 
tradicional, prazo validade mínimo: 18 

meses, característica adicional: 
enriquecido com 

vitaminas. Unidade de fornecimento: Lata 
400,00 

463554 LATA 400 G 2500 R$ 7,55 
R$ 

18.875,00 

2 
Açúcar, tipo: refinado, coloração: branca. 

Unidade de fornecimento: Embalagem 
com 1kg 

463996 
EMBALAGEM 

1 KG 
7235 R$ 4,81 

R$ 
34.800,35 

3 
Açúcar, tipo: cristal. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 5,00 KG 
463988 

EMBALAGEM 
5 KG 

10 R$ 5,03 R$ 50,30 

4 
Açúcar, tipo: de confeiteiro. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 1,00 KG 
463991 

EMBALAGEM 
1 KG 

20 R$ 10,09 R$ 201,80 

5 

Adoçante, aspecto físico: líquido 
transparente, ingredientes: sucralose, 
prazo validade: 1 anos, tipo: dietético, 

características adicionais: bico dosador. 
Unidade de fornecimento: Frasco 100,00 

ML 

407523 
FRASCO 100 

ML 
9 R$ 8,02 R$ 72,18 

6 
Adoçante, aspecto físico: líquido límpido 
transparente, ingredientes: ciclamato + 

sacarina 
235840 

FRASCO 200 
ML 

204 R$ 9,23 R$ 1.882,92 

7 
Amendoim torrado, características 

adicionais: sem casca, sem sal. Unidade 
de fornecimento: Pacote 1,00 KG 

389763 
PACOTE 

1KG 
20 R$ 18,33 R$ 366,60 

8 
Amido, base: de milho. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 1 KG 
459077 

EMBALAGEM 
1 KG 

2530 R$ 10,15 
R$ 

25.679,50 
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9 

Amido, base: de mandioca, grupo: 
tapioca, subgrupo: sagu artificial, aspecto 
físico: tipo 1. Unidade de fornecimento: 

Pacote 500,00 G 

459084 
PACOTE 500 

G 
1200 R$ 10,09 

R$ 
12.108,00 

10 

Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, 
branco, subgrupo: polido, classe: longo 

fino, qualidade: tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 5,00 KG 

458904 
EMBALAGEM 

5 KG 
5250 R$ 30,78 

R$ 
161.595,00 

11 

No item 11 foi aplicada cota de até 25% 
do item 10, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.          
Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, 

branco, subgrupo: polido, classe: longo 
fino, qualidade: tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 5,00 KG 

458904 
EMBALAGEM 

5 KG 
1750 R$ 30,78 

R$ 
53.865,00 

12 

Arroz beneficiado, tipo: japonês, cateto, 
subgrupo: integral, classe: curto, 

qualidade: tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 

1,00 KG 

458913 
EMBALAGEM 

1 KG 
2050 R$ 21,56 

R$ 
44.198,00 

13 

Arroz beneficiado, tipo: parboilizado, 
subgrupo: polido, classe: longo fino, 

qualidade: tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 

5,00 KG 

458908 
EMBALAGEM 

5 KG 
2050 R$ 34,60 

R$ 
70.930,00 

14 
Aveia beneficiada, classe: branca, 

apresentação: em flocos finos, presença 
de glúten: contém glúten 

460501 QUILO 2030 R$ 15,41 
R$ 

31.282,30 

15 

Azeite, espécie vegetal: de oliva, tipo: 
puro, teor da acidez: extravirgem - menor 

que 0,8%. Unidade de fornecimento: 
Embalagem 
500,00 ML 

463696 
EMBALAGEM 

500ML 
4158 R$ 34,70 

R$ 
144.282,60 

16 

No item 16 foi aplicada cota de até 25% 
do item 15, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.Azeite, 
espécie vegetal: de oliva, tipo: puro, teor 

da acidez: extravirgem - menor que 0,8%. 
Unidade de fornecimento: Embalagem 

500,00 ML 

463696 
EMBALAGEM 

500ML 
1385 R$ 34,70 

R$ 
48.059,50 

17 

Batata processada, espécie: inglesa, tipo 
formato: palha, tipo: frita, apresentação: 

pronto para consumo. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

463707 
EMBALAGEM 

1 KG 
632 R$ 22,15 

R$ 
13.998,80 

18 

Biscoito, apresentação: redondo, sabor: 
chocolate, classificação: doce, 

características adicionais: com recheio. 
Unidade de 

fornecimento: Pacote 140,00 G 

217139 
PACOTE 140 

G 
3210 R$ 2,24 R$ 7.190,40 

19 

Biscoito, sabor: doce, características 
adicionais: com recheio de morango, tipo: 

tortinha. Unidade de fornecimento: 
Pacote 160,00 G 

353194 
PACOTE 160 

G 
1030 R$ 4,03 R$ 4.150,90 
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20 

Biscoito, apresentação: quadrado, sabor: 
cream cracker, classificação: salgado, 
características adicionais: sem recheio, 

aplicação: alimentação humana. Unidade 
de fornecimento: Pacote 200,00 G 

232930 
PACOTE 200 

G 
5040 R$ 3,98 

R$ 
20.059,20 

21 

Biscoito, apresentação: redondo, 
classificação: doce, características 

adicionais: com recheio de chocolate, 
tipo: tortinha, aplicação: alimentação 
humana. Unidade de fornecimento: 

Pacote 160,00 G 

316837 
PACOTE 160 

G 
1010 R$ 3,38 R$ 3.413,80 

22 

Biscoito, apresentação: retangular, sabor: 
maizena, classificação: doce, 

características adicionais: sem recheio. 
Unidade de 

fornecimento: Pacote 400,00 G 

217132 
PACOTE 400 

G 
4150 R$ 6,73 

R$ 
27.929,50 

23 

Biscoito, sabor: doce, características 
adicionais: com recheio de limão, tipo: 

tortinha. Unidade de fornecimento: 
Pacote 160,00 G 

457738 
PACOTE 160 

G 
910 R$ 3,79 R$ 3.448,90 

24 

Biscoito, apresentação: waffer, sabor: 
morango, classificação: doce, 

características adicionais: com recheio, 
aplicação: alimentação 

humana. Unidade de fornecimento: 
Pacote 40,00 G 

232385 
PACOTE 40 

G 
2000 R$ 1,40 R$ 2.800,00 

25 

Biscoito, apresentação: waffer, sabor: 
chocolate, classificação: doce, 

características adicionais: com recheio. 
Unidade de fornecimento: Pacote 40,00 

G 

226206 
PACOTE 40 

G 
2000 R$ 1,19 R$ 2.380,00 

26 
Bolo alimentício, sabor: baunilha, peso: 
40 g, prazo validade: mínimo 6 meses 

266200 UNIDADE 2000 R$ 4,95 R$ 9.900,00 

27 
Bolo alimentício, sabor: chocolate, peso: 
40 g, prazo validade: mínimo 6 meses 

266199 UNIDADE 2050 R$ 1,83 R$ 3.751,50 

28 

Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: média, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. Unidade de 

fornecimento: Pacote 
500,00 G 

463587 
PACOTE 500 

G 
4163 R$ 18,37 

R$ 
81.562,80 

29 

No item 29 foi aplicada cota de até 25% 
do item 28, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.                       
Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: média, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. Unidade de 

fornecimento: Pacote 500,00 G 

463587 
PACOTE 500 

G 
1387 R$ 18,37 

R$ 
20.390,70 

30 
Castanha para alimentacao, origem: cajú, 

tipo: torrada sem sal. Unidade de 
fornecimento: Pacote 1,00 KG 

389677 
PACOTE 

1KG 
2 R$ 76,35 R$ 152,70 

31 
Chocolate, tipo: preto, apresentação: pó, 

sabor: tradicional. Unidade de 
fornecimento: Caixa 500G. 

463546 CAIXA 500 G 30 R$ 19,37 R$ 581,10 

1110

4440
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32 

Côco ralado, ingredientes: amêndoa de 
côco, apresentação: desidratado e 
triturado, características adicionais: 

desengordura, sem 
glúten. Unidade de fornecimento: Pacote 

1KG. 

427816 
PACOTE 

1KG 
10 R$ 30,55 R$ 305,50 

33 
Condimento, tipo: açafrão, apresentação: 

pó 
463857 QUILO 31 R$ 23,12 R$ 716,72 

34 
Condimento, tipo: canela, apresentação: 

pó 
463872 QUILO 21 R$ 29,86 R$ 627,06 

35 
Condimento, tipo: cominho, 

apresentação: pó 
463891 QUILO 31 R$ 21,61 R$ 669,91 

36 
Condimento, tipo: cravo da índia, 

apresentação: flor 
463892 QUILO 1 R$ 87,92 R$ 87,92 

37 
Condimento, tipo: louro, apresentação: 

folha 
463804 QUILO 31 R$ 19,54 R$ 605,74 

38 Condimento, tipo: louro, apresentação: pó 463905 QUILO 1 R$ 17,51 R$ 17,51 

39 
Condimento, tipo: orégano, 
apresentação: desidratado 

463916 QUILO 21 R$ 39,04 R$ 819,84 

40 
Condimento, tipo: pimenta do reino, 

apresentação: grão 
463921 QUILO 1 R$ 45,32 R$ 45,32 

41 
Condimento, tipo: salsa, apresentação: 

desidratado 
463931 QUILO 21 R$ 20,92 R$ 439,32 

42 
Condimento, tipo: urucum, apresentação: 

pó 
463937 QUILO 51 R$ 20,69 R$ 1.055,19 

43 
Condimento, tipo: alecrim, apresentação: 

desidratado 
463856 QUILO 21 R$ 21,50 R$ 451,50 

44 
Condimento, tipo: noz moscada, 

apresentação: pó 
463912 QUILO 21 R$ 51,11 R$ 1.073,31 

45 
Creme de leite, teor gordura: até 20% de 
gordura, processamento: uht. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 200,00 G 
446532 

EMBALAGEM 
200 G 

3500 R$ 3,10 
R$ 

10.850,00 

46 
Doce leite, tipo: tradicional, prazo 

validade mínimo: 03 meses. Unidade de 
fornecimento: Lata 10,00 KG 

462598 LATA 10 KG 200 R$ 145,13 
R$ 

29.026,00 

47 
Doce não confeitado, tipo: em calda, 

sabor: pêssego. Unidade de 
fornecimento: Lata 450,00 G 

462684 LATA 450 G 1500 R$ 14,61 
R$ 

21.915,00 

48 

Farinha de mandioca, grupo: seca, 
subgrupo: branca, classe: fina, aspecto 

físico: tipo 1, acidez: baixa acidez. 
Unidade de 

fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

458918 
EMBALAGEM 

1 KG 
5010 R$ 9,88 

R$ 
49.498,80 

49 

Farinha de milho, grão: amarelo, tipo: 
canjiquinha, xerém, característica 
adicional: transgênico. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 
500,00 G 

459072 
EMBALAGEM 

500G 
50 R$ 5,60 R$ 280,00 

50 

Farinha de milho, grão: amarelo, tipo: 
fubá, característica adicional: 

transgênico, ingrediente adicional: 
fortificada com ferro e ácido 

fólico. Unidade de fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

459013 
EMBALAGEM 

1 KG 
3550 R$ 6,32 

R$ 
22.436,00 
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51 
Farinha de rosca, base: de pão torrado, 
apresentação: granulos finos, médios 

459152 QUILO 210 R$ 12,14 R$ 2.549,40 

52 
Farinha de trigo, grupo: doméstico, tipo: 
tipo 1, especial, ingrediente adicional: 

fortificada com ferro e ácido fólico 
460263 QUILO 2040 R$ 4,59 R$ 9.363,60 

53 
Farinha quibe, composição: grãos de 
trigo selecionados e moídos, tipo: crú 

326330 QUILO 440 R$ 13,82 R$ 6.080,80 

54 
Fermento, tipo: biológico seco, 

apresentação: pó granulado 
459596 QUILO 5 R$ 37,48 R$ 187,40 

55 
Fermento, tipo: químico, apresentação: 

pó 
459586 QUILO 155 R$ 30,41 R$ 4.713,55 

56 
Fruta, tipo 1: uva passa, apresentação: 

desidratada, seca, adicional: preta 
464883 QUILO 2 R$ 24,91 R$ 49,82 

57 
Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 
sabor: abacaxi, origem: animal. Unidade 

de fornecimento: Pacote 1,00 KG 
462705 

PACOTE 
1KG 

250 R$ 24,18 R$ 6.045,00 

58 
Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 

sabor: limão, origem: animal. Unidade de 
fornecimento: Pacote 1,00 KG 

462713 
PACOTE 

1KG 
250 R$ 16,93 R$ 4.232,50 

59 
Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 

sabor: morango, origem: animal. Unidade 
de fornecimento: Pacote 1,00 KG 

462717 
PACOTE 

1KG 
250 R$ 21,10 R$ 5.275,00 

60 
Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 
sabor: uva, origem: animal. Unidade de 

fornecimento: Pacote 1,00 KG 
462727 

PACOTE 
1KG 

250 R$ 17,56 R$ 4.390,00 

61 
Geléia, tipo: frutas, sabor: laranja, prazo 
validade mínimo: 12 meses. Unidade de 

fornecimento: Sachê 15g 
462694 Sache 15g 3000 R$ 0,71 R$ 2.130,00 

62 

Gordura vegetal, tipo: margarina, subtipo: 
cremosa, composição básica: mínimo de 
80% de gordura, sabor: com sal. Unidade 

de 
fornecimento: Balde 15,00 KG 

463699 
BALDE 15 

KG 
300 R$ 179,05 

R$ 
53.715,00 

63 
Grão de bico, grao de bico. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 500,00 G 
464569 

EMBALAGEM 
500G 

1000 R$ 8,06 R$ 8.060,00 

64 
Legume em conserva, tipo: azeitona 

preta, tamanho: grande, apresentação: 
sem caroço 

459645 QUILO 500 R$ 36,70 
R$ 

18.350,00 

65 
Legume em conserva, tipo: azeitona 

verde, tamanho: grande, apresentação: 
sem caroço 

459639 QUILO 1030 R$ 45,66 
R$ 

47.029,80 

66 
Legume em conserva, tipo: ervilha. 

Unidade de fornecimento: Lata 2,00 KG 
462823 

EMBALAGEM 
2KG 

501 R$ 31,99 
R$ 

16.026,99 

67 
Legume em conserva, tipo: milho verde. 
Unidade de fornecimento: Lata 2,00 KG 

462824 
EMBALAGEM 

2KG 
501 R$ 37,42 

R$ 
18.747,42 

68 

Legume processado, tipo: batata, 
formato: palito, preparo: pré-frito, 

apresentação: congelado. Unidade de 
fornecimento: Pacote 2,00 

KG 

464587 
EMBALAGEM 

2KG 
10 R$ 23,58 R$ 235,80 

69 Leguminosa, variedade: ervilha seca 464570 QUILO 500 R$ 16,92 R$ 8.460,00 
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70 
Leguminosa, variedade: feijão carioca, 

tipo: tipo 1 
464553 QUILO 8215 R$ 8,61 

R$ 
70.731,15 

71 
Leguminosa, variedade: feijão fradinho, 

tipo: tipo 1 
464562 QUILO 1515 R$ 9,92 

R$ 
15.028,80 

72 
Leguminosa, variedade: feijão preto, tipo: 

tipo 1 
464552 QUILO 10396 R$ 8,27 

R$ 
85.974,92 

73 

No item 73 foi aplicada cota de até 25% 
do item 72, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.          

Leguminosa, variedade: feijão preto, tipo: 
tipo 1 

464552 QUILO 1834 R$ 8,27 
R$ 

15.167,18 

74 
Leguminosa, variedade: feijão vermelho, 

tipo: tipo 1 
464558 QUILO 1500 R$ 8,36 

R$ 
12.540,00 

75 
Leite côco, tipo: integral, prazo validade 

mínimo: 12 meses. Unidade de 
fornecimento: Garrafa 500,00 ML 

464011 
GARRAFA 

500 ML 
210 R$ 8,71 R$ 1.829,10 

76 

Leite condensado, tipo: integral, 
ingrediente básico: leite in natura. 

Unidade de fornecimento: Caixa 395,00 
G 

464014 CAIXA 395 G 1030 R$ 5,10 R$ 5.253,00 

77 
Leite fluido, origem: de vaca, tipo: a, teor 

gordura: integral, processamento: uht. 
Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L 

445995 CAIXA 1 L 13400 R$ 5,18 
R$ 

69.412,00 

78 
Lentilha, tipo: 1, tipo classe: média. 

Unidade de fornecimento: Pacote 1,00 
KG 

217198 
PACOTE 

1KG 
500 R$ 16,38 R$ 8.190,00 

79 

Macarrão, teor de umidade: massa 
précozida, base da massa: de farinha de 
trigo, ingredientes adicionais: com ovos, 

tipo: fresca, apresentação: lasanha. 
Unidade de fornecimento: Embalagem 

1,00 KG 

459004 
EMBALAGEM 

1 KG 
4000 R$ 16,28 

R$ 
65.120,00 

80 

Macarrão, teor de umidade: massa seca, 
base da massa: de farinha de trigo, 

apresentação: espaguete. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

458951 
EMBALAGEM 

1 KG 
6530 R$ 5,56 

R$ 
36.306,80 

81 

Macarrão, teor de umidade: massa seca, 
base da massa: de farinha de trigo, 
apresentação: parafuso. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

458974 
EMBALAGEM 

1 KG 
2500 R$ 6,94 

R$ 
17.350,00 

82 

Macarrão, teor de umidade: massa seca, 
base da massa: de farinha de trigo, 
apresentação: penne. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

458975 
EMBALAGEM 

1 KG 
2530 R$ 10,31 

R$ 
26.084,30 

83 
Manteiga, tipo: extra, composição: com 
sal. Unidade de fornecimento: Tablete 

200g 
446384 

ABLETE 200 
G 

200 R$ 10,31 R$ 2.062,00 

84 
Manteiga, tipo: extra, composição: com 

sal. Unidade de fornecimento: Pote 
500,00 G 

446384 POTE 500 G 2000 R$ 21,20 
R$ 

42.400,00 

85 

Massa de tomate, tipo: molho pronto, 
composição: tradicional, apresentação: 

líquido. Unidade de fornecimento: Sachê 
2kg 

459672 SACHÊ 2 KG 1010 R$ 12,39 
R$ 

12.513,90 
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86 

Molho de mesa, tipo: maionese, 
composição: tradicional, apresentação: 

creme. Unidade de fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

459658 
EMBALAGEM 

1 KG 
1522 R$ 14,49 

R$ 
22.053,78 

87 

Molho pimenta, composição: água, 
pimenta vermelha moída, vinagre de 

álcool, sal, aplicação: alimentos, tipo uso: 
culinária em geral. 

Unidade de fornecimento: Pote 1000,00 
ML 

241553 
POTE 1000 

ML 
250 R$ 8,98 R$ 2.245,00 

88 

Óleo vegetal comestível, tipo: puro, 
espécie vegetal: soja, tipo qualidade: tipo 
1. Unidade de fornecimento: Embalagem 

900,00 ml 

463692 
EMBALAGEM 

900ML 
12196 R$ 6,75 

R$ 
82.323,00 

89 

No item 89 foi aplicada cota de até 25% 
do item 88, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.Óleo 
vegetal comestível, tipo: puro, espécie 

vegetal: soja, tipo qualidade: tipo 1. 
Unidade de fornecimento: Embalagem 

900,00 ml 

463692 
EMBALAGEM 

900ML 
3049 R$ 6,75 

R$ 
20.580,75 

90 

Pão de queijo, basa da massa: polvilho 
doce ou azedo e queijo, ingredientes 

adicionais: com outros sabores, formato: 
coquetel, mini, apresentação: cru 

congelado. Unidade de fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

460493 
EMBALAGEM 

1 KG 
600 R$ 18,13 

R$ 
10.878,00 

91 

Peixe em conserva, variedade: atum, 
apresentação: ralado, meio de cobertura: 

com óleo comestível. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 170,00 G 

448999 
EMBALAGEM 

170 G 
2000 R$ 7,48 

R$ 
14.960,00 

92 

Proteína texturizada soja, composição 
básica: proteína de soja 50% e 

carboidrato 30%, apresentação: farinha, 
aspecto físico: sólido. 

Unidade de fornecimento: Embalagem 
400,00 G 

245598 
EMBALAGEM 

400 G 
1500 R$ 6,33 R$ 9.495,00 

93 
Requeijão, ingredientes: creme de leite, 
tipo: cremoso, conservação: 1 a 10 °c, 
peso: 500 g, tipo embalagem: bisnaga 

298738 UNIDADE 4530 R$ 10,47 
R$ 

47.429,10 

94 
Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentícia, 
aditivos: iodato de potássio. Unidade de 

fornecimento: Pacote 1,00 KG 
448219 

PACOTE 
1KG 

5740 R$ 2,28 
R$ 

13.087,20 

95 

Sopa, ingredientes: amido, farinha de 
trigo, cebola, prazo validade: 6 meses, 

características adicionais: creme de 
cebola 

464176 QUILO 60 R$ 16,97 R$ 1.018,20 

96 

Suco, apresentação: líquido, sabor: 
abacaxi, características adicionais: 

concentrado, adoçado, pasteurizado e 
registro mapa. Unidade 

de fornecimento: Galão 5,00 L 

300415 
GALÃO 5 
LITROS 

525 R$ 44,69 
R$ 

23.462,25 

97 

Suco, apresentação: líquido, sabor: 
laranja, características adicionais: 

concentrado, adoçado, pasteurizado e 
registro mapa. Unidade de 

300413 
GALÃO 5 
LITROS 

1210 R$ 50,78 
R$ 

61.443,80 
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fornecimento: Galão 5,00 L 

98 

Suco, apresentação: líquido, sabor: 
laranja, tipo: integral, características 

adicionais: concentrado e sem adição de 
açúcar, validade: 5 meses 

442811 LITROS 2000 R$ 14,80 
R$ 

29.600,00 

99 

Suco, apresentação: líquido, sabor: 
pêssego, características adicionais: 

concentrado, adoçado, pasteurizado e 
registro mapa. Unidade 

de fornecimento: Galão 5,00 L 

457561 
GALÃO 5 
LITROS 

1000 R$ 56,64 
R$ 

56.640,00 

100 

Suco, apresentação: xarope, sabor: 
groselha, tipo: artificial, características 
adicionais: aroma artificial. Unidade de 

fornecimento: Bombona 5,00 L 

261503 
BOMBONA 5 

L 
1125 R$ 82,83 

R$ 
93.183,75 

101 

No item 101 foi aplicada cota de até 25% 
do item 100, exclusiva para participação 
de ME/EPP, para atender ao disposto no 

art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015     
Suco, apresentação: xarope, sabor: 

groselha, tipo: artificial, características 
adicionais: aroma artificial. Unidade de 

fornecimento: Bombona 5,00 L 

261503 
BOMBONA 5 

L 
375 R$ 82,83 

R$ 
31.061,25 

102 

Suco, apresentação: xarope, sabor: 
guaraná, tipo: natural, características 
adicionais: concentrado. Unidade de 

fornecimento: Bombona 
5,00 L 

256065 
BOMBONA 5 

L 
2500 R$ 22,90 

R$ 
57.250,00 

103 
Tempero, tipo: caldo, apresentação: pó, 

aplicação: uso culinário, sabor: carne 
339479 QUILO 200 R$ 11,79 R$ 2.358,00 

104 
Tempero, tipo: caldo, apresentação: pó, 
aplicação: uso culinário, sabor: galinha 

339478 QUILO 200 R$ 10,90 R$ 2.180,00 

105 

Vinagre, matéria-prima: vinho tinto, tipo: 
neutro, acidez: 4 per, aspecto físico: 
líquido, aspecto visual límpido e sem 

depósitos. 
Unidade de fornecimento: Frasco 750,00 

ML 

249817 
FRASCO 750 

ML 
4532 R$ 7,49 

R$ 
33.944,68 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento 

a seguir: 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 

P á g i n a 9 | 21 

 

 

I) ID PCA no PNCP: [. ]; 

II) Data de publicação no PNCP: [. ]; 

III) Id do item no PCA: [. ]; 

IV) Classe/Grupo: [. ]; 

V) Identificador da Futura Contratação: [. ]. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2. Sobre os Critérios de Sustentabilidade Ambiental podemos informar que: 

4.2.1. De acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de 

janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional, a empresa deverá atender aos critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas 

de proteção do meio ambiente, tais como: 

4.2.2. I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

4.2.3. II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 

seus similares; 

4.2.4. III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 

4.2.5. IV  – que os bens não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 

(Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). 

4.2.6. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo- 

se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

4.3.  
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Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 07 (sete) dias, contados do(a) recebimento da Nota de Empenho, 

em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (dias) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

5.3.1. Os itens destinados ao Restaurante Universitário do Campus Nova Iguaçu deverão ser 

entregues na Av. Governador Roberto Silveira, s/nº - Moquetá – Nova Iguaçu/RJ – 

Campus Nova Iguaçu da UFRRJ; 

5.3.2. Os itens destinados ao Colégio Técnico da UFRRJ (CTUR) deverão ser entregues no 

endereço BR 465 – KM 8, s/n – Seropédica – RJ – CTUR/UFRRJ; 

5.3.3. Os demais itens objeto desta licitação terão sua entrega coordenada, exclusivamente, 

pelo ALMOXARIFADO CENTRAL, que terá absoluta autonomia para distribuir e/ou 

fracionar a entrega nos diversos setores requisitantes dentro do Campus Universitário, 

localizado na Rod. BR 465 Km 07 – Seropédica/RJ. 

5.3.4. TODA E QUALQUER ENTREGA DEVERÁ ser prévia e obrigatoriamente agendada, 

seja por Empresa Fornecedora ou Transportadora Contratada, de segunda à quinta- 

feira, de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas nos telefones (21) 3787-0052; 

3787-3977, 2682-1070 ou 2682-2808 - Setor de Recepção. 

5.3.5. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o 

cumprimento do referido prazo de entrega, a contratada deverá comunicar por escrito 

a UFRRJ tal ocorrência, através dos e-mails: almoxarifado_dmsa@ufrrj.br ou 

cobranças_dmsa@ufrrj.br. A comunicação da Contratada deverá ocorrer no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, na qual deverá 

informar os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação e indicar uma nova data para entrega que não poderá ocorrer em prazo 

superior a 10 dias. 

5.4. . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 2/3 

do prazo total recomendado pelo fabricante 

5.5. Além das características pormenorizadas de cada item presente nesta contratação, assim como dos 

quantitativos ali presentes, faz-se ainda requisito para a contratação destes itens que as embalagens não 

devam estar violadas e os itens devem estrar livres de fungos, íntegros e ausentes de rastro de pragas, 

mantendo suas características próprias de consumo. Caso contrário poderão ser recusados e uma nova 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
mailto:almoxarifado_dmsa@ufrrj.br
mailto:cobranÃƒÂ§as_dmsa@ufrrj.br
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entrega de produtos nas condições especificadas poderá ser solicitada. 

5.6. Durante o recebimento serão rigorosamente observados a data de validade e fabricação de cada 

produto; as condições da embalagem, que devem estar limpas, integras e seguir as particularidades de cada 

produto; a rotulagem de cada produto, na qual deve constar, quando for o caso, o nome e a composição do 

produto, nutrientes, lote, data de fabricação e validade, número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço 

do fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso). 

5.7. A data de fabricação não poderá ser superior a 20 (vinte) dias da data de entrega do produto. 

5.8. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade do objeto na data da entrega não poderá ser 

inferior a 2/3 do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.9. Durante o prazo de validade, o contratado obriga-se a substituir, às suas expensas, qualquer produto 

que não esteja de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência 

5.10. A administração rejeitará todos os produtos entregues em desacordo com o solicitado, fora da 

especificação, com latas amassadas ou embalagens furadas, rasgadas entre outros defeitos. 

5.11. O veículo de entrega deve ser fechado e ser dotado de separação integral entre compartimento do 

condutor com a carga; 

5.12. O veículo de entrega de apresentar compartimento de carga limpa, sem odores ou pontas (pregos, 

lascas, etc.) que possam comprometer as embalagens; 

5.13. O veículo de entrega não deve apresentar a menor evidência da presença de insetos, roedores, 

pássaros, vazamentos, umidade, materiais estranhos e odores intensos; 

5.14. As condições de limpeza dos veículos devem ser satisfatórias. 

5.15. Os produtos deverão ser entregues em caixas ou embalagens apropriadas, que não estejam 

rasgadas, amassadas ou sujas. As operações de descarga do veículo serão executadas na parte externa do 

estabelecimento; 

5.16. O veículo destinado ao transporte de alimentos resfriados ou congelados deve ser dotado de equipamentos que 

garantam a manutenção da temperatura e umidade do ar necessário para a adequada conservação dos alimentos; 

5.17. Registro do rótulo do produto, devidamente aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; 

5.18. A empresa deverá se ater a Resolução Anvisa nº 105, de 19 de maio de 1999 - Aprova os 

Regulamentos Técnicos: Disposições Gerais para Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com 

Alimentos. 

5.19. Os alimentos devem ser entregues em embalagens próprias do produto, contendo as informações 

de: peso, fabricante, ingredientes, data de fabricação e validade, modo de armazenamento, lote e devem 

estar limpas e intactas. 

5.20. Para todos os itens devem ser obedecidos as temperaturas de conservação que constam na RDC 216 da ANVISA. 

5.21. Certificado de Registro atualizado do SIF emitido pelo DIPOA (Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal) quando se tratar de fornecimento interestadual conforme disposto na Lei nº 

1.283, de 1950, regulamentada pelo Decreto nº 9.013 de 2017 ou Certificado de Registro no SIE para 

fornecimentos no mesmo estado da contratante ou Certificado de Registro no SIM em casos de fornecimento 

Municipal. 

5.22. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal, conforme o que determina a legislação vigente. 

5.23. Os produtos deverão ser entregues em caixas ou embalagens apropriadas, que não estejam 

rasgadas, amassadas ou sujas. As operações de descarga do veículo serão executadas na parte externa do 
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estabelecimento; 

5.24. Os produtos congelados devem ser entregues com temperatura de –18°C a -15°C, os refrigerados 

com temperaturas entre 6°C a 10°C e os resfriados, com temperatura abaixo de 6°C. 

5.25. As carnes e os produtos perecíveis devem ser entregues em embalagem a vácuo, transparente, 

contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, carimbo oficiais de acordo com 

portarias do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e resoluções da ANVISA. 

5.26. Normas Legais a serem observadas pela empresa: 

5.27. A empresa deverá se ater à Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 (Dispõe sôbre a inspeção 

industrial e sanitária dos produtos de origem animal) e suas posteriores alterações). 

5.28. A empresa deverá se ater ao DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 (Regulamenta a Lei 

nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a 

inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal) e suas posteriores alterações. 

5.29. A empresa deverá se ater a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1999 (Dispõe sobre inspeção sanitária 

e industrial dos produtos de origem animal, e dá outras providências) e suas posteriores alterações. 

5.30. A empresa deverá se ate ao Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017 (Regulamenta a Lei nº 1.283, 

de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem animal) e suas posteriores alterações. 

5.31. A empresa deverá se ater ao Decreto nº 69.502, de 05 de novembro de 1971 (Dispõe sobre o registro, 

a padronização e a inspeção de produtos vegetais e animais, inclusive os destinados à alimentação humana, 

e dá outras providências) e suas posteriores alterações. 

5.32. A empresa deverá se ater a Portaria MAPA nº 05, de 08 de novembro de 1988 ( Aprova a 

padronização dos cortes de carne Bovina) e suas posteriores alterações. 

5.33. A empresa deverá se ater as determinações contidas na Portaria nº 711, de 01/11/1995 (Aprova as 

Normas Técnicas de Instalações e Equipamentos para Abate e Industrialização de Suínos) e suas demais 

atualizações. 

5.34. A empresa deverá se ater as determinações contidas na Portaria MAPA nº 304, de 22/04/1996 (Os 

estabelecimentos de abate de bovinos, bubalinos e suínos, somente poderão entregar carnes e miúdos, para 

comercialização, com temperatura de até 7 (sete) graus centígrados) e suas demais atualizações. 

5.35. A empresa deverá se ater as determinações contidas na Portaria MAPA nº 46, de 10/02/1998 (Institui 

o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC – a ser implantado, gradativamente, 

nas indústrias de produtos de origem animal sob o regime do serviço de inspeção federal – SIF, de acordo 

com o manual genérico de procedimentos) e suas demais atualizações. 

5.36. A empresa deverá se ater as determinações contidas na RDC 459/2020 - Estabelece as instruções 

de preparo, uso e conservação obrigatórias na rotulagem de produtos de carne crua suína e de aves. 

5.37. Registro do Licitante e do Responsável Técnico no Conselho Regional de Medicina Veterinária, por 

meio da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certificado de Comprovação de Atividade Técnica 

(CCAT) ou Certidão Negativa, bem como o Título de Registro no SIF e Atestado Técnico, ambos emitidos 

pelo DIPOA, este último, indicando que o licitante/fabricante possui capacidade de produção, instalação e 

pessoal qualificado, disponível para o cumprimento do objeto da licitação, dentro do prazo de entrega, em 

conformidade com o Art. 7º, da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950; 

5.38. A empresa deverá se ater a Resolução Anvisa nº 105, de 19 de maio de 1999 - Aprova os 

Regulamentos Técnicos: Disposições Gerais para Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com 

Alimentos. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.39. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117Â§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 

(vinte) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do 

contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL- 

01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

 
Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 
Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis%2Cfundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4Â§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.28.1.1. Atestado de fornecimento de itens correlacionados ao objeto em quantidades 

mínimas de 10% do quantitativo solicitado. Será aceita a soma de atestados. 

8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.28.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$R$ 2.307,678,98 (Dois milhões, trezentos e sete mil, 

seiscentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos.), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
O custo estimado total da contratação é de R$ 2.307.678,98  (dois milhões e trezentos e sete mil e seiscentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 

II) Fonte de Recursos: [...]; 

III) Programa de Trabalho: [...]; 

IV) Elemento de Despesa: [...]; 

V) Plano Interno: [...]; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

 

 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

 
Nome: Mariana Gomes de Oliveira 

Matrícula nº : 1520546 

Nome: Luiz Carlos Estrella Sarmento 

Matrícula nº : 36925 
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(PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23083.008314/2024-69) 

  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

TIPO DE REQUISIÇÃO 
 

☒ Consumo ☐ Permanente ☐ Serviço ☐ Obra de Engenharia 

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação (estocáveis) - grupo 30.07, a descrição que 

consta neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, para atendimento dos setores 

requisitantes. 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 

RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

Como é sabido, atender às necessidades supramencionadas é um dever do Estado e da instituição acadêmica, conforme  

prevê a legislação brasileira. A Lei de Diretrizes da Educação Nacional – LDB 9.394/96 – nos seus Art. 2° e 3°, os quais 

explicita a responsabilidade social da família e do Estado no que se refere à educação, cuja finalidade é o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Prevê que o 

ensino deve ser ministrado com base em alguns princípios, entre os quais, a igualdade de condições para o acesso e a  

permanência na escola. O direito à alimentação com boa qualidade certamente está relacionado a essas condições, que  

possibilitam o sucesso acadêmico dos estudantes. Ademais, a Lei n° 8.069/90, em seu Art. 4°, determina que é dever do  

poder público assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, entre outros, à  

alimentação, à educação e à profissionalização, compreendendo inclusive a “destinação privilegiada de recursos públicos  

nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude”. 

A contratação pretendida, objeto deste ETP, permitirá garantir um adequado preparo das refeições destinadas aos alunos,  

proporcionando uma alimentação de qualidade, possibilitando condições de bom aproveitamento escolar, atendendo às 

necessidades do corpo discente e as previsões legais aplicáveis ao objeto. 

A contratação de empresa especializada para fornecimento do grupo 30.07 – Aquisição de gêneros de alimentação listados 

no presente estudo visam atender os interesses gerais da UFRRJ alinhando-se ao planejamento estratégico e institucional 

da Universidade. 

As descrições das necessidades também encontram- se pormenorizadas nos formulários complementares e foram 

produzidas pelos requerentes no momento da indicação de suas demandas. 

A Direção do Restaurante Universitário do Campus de Nova Iguaçu da UFRRJ nos informa que a necessidade de 

aquisição dos materiais referentes ao grupo 30.07 – Gêneros de Alimentação (Estocáveis) se evidencia pela 

imprescindibilidade de manter o abastecimento do Restaurante Universitário do Campus Nova Iguaçu da UFRRJ com os 

gêneros necessários para o perfeito funcionamento do restaurante no desenvolvimento da produção das refeições diárias 

e no atendimentto da demanda de aproximadamente 1.000 (mil) refeições diárias, distribuídas entre o desjejum, almoço e  

jantar. A ausência dos materiais poderá ocasionar os seguintes prejuízos: no curto prazo dificultando a produção das 
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refeições e o atendimento da demanda e no longo prazo causando o total desabastecimento do restaurante prejudicando o 

operacionalização visto que os produtos solicitados são de extrema importância para o funcionamento do Restaurante  

Universitário do Campus Nova Iguaçu. 

O funcionamento do restaurante Universitário do Campus Nova Iguaçu demonstra-se estratégico e fundamental para a 

Comunidade Acadêmica da UFRRJ-NI, em especial aos discentes em vulnerabilidade econômica, que possuem acesso 

gratuito ao Restaurante Universitário e representam grande parcela do público-alvo. Diante do exposto, entende-se que 

esta aquisição referente ao grupo 30.07 – Gêneros de Alimentação é vital para o funcionamento do Restaurante, pois 

abastecerá o mesmo para o preparo das refeições. 

Os quantitativos previstos foram estimados com base na quantidade de refeições diárias servidas e no itens necessários  

para a produção.Os quantitativos previstos foram estimados com base na quantidade de refeições diárias servidas e no 

itens necessários para a produção. 

A direção do Colégio Técnico da UFRRJ nos informa que a demanda solicitada é para atendimento dos cursos técnicos 

ofereceidos pelo Colégio Técnico da UFRRJ tais como o curso técnico em Hospedagem em que este material será utilizado 

na preparação das cestas básicas. Os materiais descritos na requisição serão de suma importância para a formação dos  

discentes dos diferentes cursos atendidos pelo CTUR, onde atualmente são ofertadas aproximadamente 500 vagas 

anualmente. 

O curso técnico em hospedagem oferecido pelo Colégio Técnico da UFRRJ tem por objetivo a formação de profissionais 

para atuar nos diversos meios de hospedagem e nos serviços de alimentação em geral, exercendo funções técnicas de  

recepção e governança, preparo de alimentos, bebidas e eventos. Além disso, cabe mencionar que o discente em formação 

neste curso poderá atuar na administração, desenvolvimento e manutenção dos serviços de hospitalidade, exercer a 

função de administrador estratégico de empresa hoteleira, atuar como gestor de alimentos e bebidas em hotéis e serviços  

de alimentação, atuar na área de manutenção de serviço de hospitalidade, organizar eventos e atividades recreativas de  

lazer, supervisionar estoques, procedendo a compra e venda de suprimentos, estimular a capacidade de iniciativa e 

criatividade na busca de solução de problema nos serviços de hospitalidade e alimentação, incentivar a laborabilidade e o  

empreendedorismo no gerenciamento de empresa hoteleira e/ou serviços de alimentação. Tal objetivo só será alcançado 

mediante a aquisição dos materiais, uma vez que eles serão utilizados em aulas práticas nas diversas disciplinas do curso e  

com a aquisição será possível entregar as cestas básicas. Sendo assim, a falta de suprimentos e uma estrutura mínima para 

os discentes poderá causar prejuízo ao objetivo principal do Colégio Técnico. 

A quantidade solicitada foi mensurada com base no atendimento satisfatório de aproximadamente 500 discentes e 27 

docentes alunos por ano, das disciplinas práticas dos cursos ofertados, além do histórico de consumo dos anos anteriores. 

A Coordenação de Produção Integrada ao Ensino, Pesquisa e Extensão - COPIEPE nos informa em seu formulário 

complementar a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária para permitir o preparo de alimento 

energético para algumas categorias de animais do rebanho da COPIEPE. 

Com a aquisição de gêneros alimentícios, a COPIEPE pretende alcançar a segurança alimentar dos animais pertencentes ao 

seu rebanho, seja pela adição de glicose na forma de açúcar ou pela de gordura na forma de óleo. Permitindo atender a  

necessidade energética para os animais terem seu desempenho natural quando atendidos nutricionalmente. O não 

atendimento destes itens impacta de forma significativa a saúde dos animais da COPIEPE, visto que não será atendido 

valores nutricionais quanto a energia, comprometendo o desempenho e indo contrariamente as recomendações do 

CONCEA sobre bem estar animal. Os motivos citados acima são suficientes para justificar o grau alto de prioridade deste 

grupo. 
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O consumo previsto foi feito de acordo com a média de utilizada nos últimos 3 anos, tendo em vista um aumento devido a  

melhoria na eficiência produtiva de alguns rebanhos da COPIEPE. 

A Biblioteca Central nos informa em seu formulário de requerimento que a aquisição dos gêneros alimentícios justifica-se 

pelo alto pelo número de atividades, projetos, eventos promovidos e desenvolvidos na Biblioteca Central (encontros 

pedagógicos, conferências, reuniões, campanhas institucionais entre outros) além de produtos para oferecer aos 

servidores da Unidade no café. São realizadas reuniões internas, externas e eventos durante todo o ano. A Biblioteca 

prepara e fornece gêneros alimentícios para o preparo de pequenos coffee breaks tanto da própria unidade como para 

reuniões da administração, oferecendo cafe e biscoitos principalmente. 

A quantidade foi baseada na média de consumo a partir da demanda apresentada ao longo do ano anterior e das 

necessidades da Biblioteca Central com o objetivo de manter o pleno funcionamento das atividades tendo em vista que a  

projeção para a variação de público a ser atendido não tem indicação de muita variação. 

O Departamento de Genética nos informa em seu formulário complementar que a grande necessidade de aquisição dos 

materiais 3007 GENEROS DE ALIMENTACAO da presente solicitação irá permitir atender às demandas das rotinas 

acadêmicas e administrativa dos cursos de graduação, pós-graduação e extensão oferecidos pelo Departamento de 

Genética, como o curso de Agronomia, Farmácia, Ciências Biológicas, Zootecnia, Veterinária, Engenharia Florestal e 

Ciências Agrícolas. Os materiais descritos na requisição serão de suma importância para a formação dos discentes dos 

diferentes cursos atendidos pelo Departamento de Genética, onde atualmente são ofertadas aproximadamente 1400 vagas 

anualmente. 

A quantidade solicitada foi mensurada com base no atendimento satisfatório de aproximadamente 4 técnico 

administrativos, 1400 discentes e10 docentes por ano, das disciplinas práticas e teóricas dos cursos ofertados. 

A UFRRJ desenvolve atividades de ensino, pesquisa e extensão (atividades primárias), além das atividades administrativas  

(atividades secundárias) que dão o aporte necessário para o atingimento do objetivo da instituição. Dentre o 

desenvolvimento de suas competências, é necessário o emprego dos mais diversos insumos, sejam eles demandados pelas  

unidades setoriais ligadas ao ensino ou mesmo ao administrativo. 

Os insumos demandados poderão ser utilizados no desenvolvimento de atividades práticas junto aos discentes. Aqueles 

demandados pelas áreas administrativas, necessários para a manutenção do setor ou mesmo no desenvolvimento das 

atividades pedagógicas, muitas vezes são usados em comum com as áreas do ensino, otimizando a empregabilidade dos 

mesmos. 

Assim, a indicação dos itens nesta licitação possuem aplicabilidades diversas na instituição, podendo ser empregados nas 

práticas de ensino e no desenvolvimento de atividades do ensino, da pesquisa ou da extensão no preparo do discente para  

o desempenho de atividades voltadas à prática profissional, bem como no atendimento das demandas administrativas 

necessárias à manutenção da instituição. 

Alguns destes materiais poderão ser utilizados de maneira isolada ou em conjunto com outros materiais e também 

esperamos com esta aquisição melhorar a qualidade dos egressos dos diferentes cursos da UFRRJ. 

Sugerimos pela realização de Pregão Eletrônico na modalidade Sistema de Registro de Preços, pois este processo 

enquadra-se nas seguintes hipóteses do art. 3º do Decreto n.º 7.892/2013: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
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remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou 

entidade, ou a programas de governo. 

A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a  

Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos 

gastos governamentais. 

A ausência dos itens poderá impactar diretamente na qualidade e capacitação dos alunos do curso técnico em Hospedagem 

a curto, médio e longo prazo 

A ausência dos materiais poderá ocasionar os seguintes prejuízos: no curto prazo dificultando a produção das refeições e o 

atendimento da demanda e no longo prazo causando o total desabastecimento do restaurante prejudicando a  

operacionalização visto que os produtos solicitados são de extrema importância. 

 

II – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, 

PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

A contratada deverá fornecer os tens solicitados em perfeito estado de conservação e conforme descrição do processo de  

compra. Desta forma, a contratada deve possuir produtos de qualidade em consonância com as normas técnicas e com o 

padrão de qualidade encontrado nas grandes empresas de fornecimento de gêneros de alimentação. 

A equipe de planejamento entende que para a aquisição do(s) produto(s) tem-se como apropriada, ao verificarmos que 

o(s) material(is) em questão referem-se a produto(s) com ampla disponibilidade no mercado, sendo possível sua aquisição 

em qualquer tempo, passíveis de padronização, ou seja, não estão a exigir grandes inovações ou variações em suas 

características para que possam vir a atender a necessidade da Administração. Assim temos que o(s) material(is) em 

questão podem ser definidos como comuns, uma vez que objetivamente definidos por meio de especificações comuns do 

mercado. 

A solução escolhida, para que seja eficaz, deverá atender aos seguintes requisitos: 

- Os critérios de sustentabilidade devem ser considerados e os produtos fornecidos em embalagens de materiais 

reutilizável, reciclável ou biodegradável, sempre que possível; 

- O prazo de entrega será de 07 dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

- Os itens destinados ao Restaurante Universitário do Campus Nova Iguaçu deverão ser entregues na Av. Governador 

Roberto Silveira, s/nº - Moquetá – Nova Iguaçu/RJ – Campus Nova Iguaçu da UFRRJ; 

- Os itens destinados ao Colégio Técnico da UFRRJ (CTUR) deverão ser entregues no endereço BR 465 – KM 8, s/n – 

Seropédica – RJ – CTUR/UFRRJ; 

- Os demais itens terão a sua entrega coordenada pelo ALMOXARIFADO CENTRAL, que terá absoluta autonomia para 

distribuir e/ou fracionar a entrega nos diversos setores requisitantes dentro do Campus Universitário, localizado na Rod. 

BR 465 Km 07 – Seropédica/RJ. Toda e qualquer entrega deverá ser prévia e obrigatoriamente agendada, seja por 

Empresa Fornecedora ou Transportadora Contratada, de segunda à quinta-feira, de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 

16:00 horas nos telefones (21) 3787-0052; 3787-3977, 2682-1070 ou 2682-2808 - Setor de Recepção. 
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No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido prazo de entrega, a  

contratada deverá comunicar por escrito a UFRRJ tal ocorrência, através dos e-mails: almoxarifado_dmsa@ufrrj.br ou 

cobranças_dmsa@ufrrj.br. A comunicação da Contratada deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, na qual deverá informar os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação e indicar uma nova data para entrega que não poderá ocorrer em prazo superior a 10 dias. 

– entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, de 08h às 17h. 

– Todos os materiais fornecidos deverão obedecer às especificações constantes no Edital de licitação, Termo de Referência 

e seus respectivos Anexos. 

Sobre os Critérios de Sustentabilidade Ambiental podemos informar que: 

De acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,  

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares; 

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 

(Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). 

A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 

responsáveis. 

A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei 

n.º 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da 

Política de Resíduos Sólidos. 

Todos os itens devem ser entregues em condições adequadas de higiene e conservação, com embalagens íntegras, 

contendo data de fabricação, validade, identificação do fabricante, lote e demais identificações que se fizerem necessárias. 

Os produtos devem ser entregues em embalagens limpas. 

A contratada deve utilizar meios de transporte devidamente higienizados, com funcionários uniformizados para as 

entregas. 

Os alimentos devem ser entregues em embalagens próprias do produto, contendo as informações de: peso, fabricante, 

ingredientes, data de fabricação e validade, modo de armazenamento, lote e devem estar limpas e intactas. 

mailto:almoxarifado_dmsa@ufrrj.br
mailto:cobranÃ§as_dmsa@ufrrj.br
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No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 02 (dois) meses do prazo 

total recomendado pelo fabricante ou com no mínimo, 80% do prazo de validade vigente. 

O veículo de entrega deve ser fechado e ser dotado de separação integral entre compartimento do condutor com a carga; 

O veículo de entrega de apresentar compartimento de carga limpa, sem odores ou pontas (pregos, lascas, etc.) que possam  

comprometer as embalagens; 

O veículo de entraga não deve apresentar a menor evidência da presença de insetos, roedores, pássaros, vazamentos,  

umidade, materiais estranhos e odores intensos; 

As condições de limpeza dos veículos devem ser satisfatórias. 

Os entregadores deverão trajar uniformes adequados de cor clara e limpos, avental, sapato fechado, proteção para cabelos 

e demais equipamentos de proteção individual necessários. 

As embalagens devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de inspeção 

(quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, condições de 

armazenamento e quantidade (peso); 

Os produtos deverão ser entregues em caixas ou embalagens apropriadas, que não estejam rasgadas, amassadas ou sujas.  

As operações de descarga do veículo serão executadas na parte externa do estabelecimento; 

Registro do rótulo do produto, devidamente aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

A empresa deverá se ater a Resolução Anvisa nº 105, de 19 de maio de 1999 - Aprova os Regulamentos Técnicos: 

Disposições Gerais para Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos. 

 
 

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E 

ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES, PODENDO, ENTRE 

OUTRAS OPÇÕES: 

Após consulta ao mercado fornecedor, em contratações similares de outros órgãos (pesquisa e análise das soluções 

encontradas por outros órgãos), identificação da real necessidade de aquisição do bem e pesquisa em contratações 

anteriores da UFRRJ, concluímos que esta solução é a mais adequada para atendimento da nossa solicitação. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com  

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel  

da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a  

depender da permissibilidade normativa. 

Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de  

frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de 

empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS 
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JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO: 

A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para o ressuprimento dos estoques de gêneros de  

alimentação, para fins de atendimento às necessidades institucionais, proporcionando uma alimentação adequada para a  

comunidade acadêmica. 

A aquisição destes materiais também se faz necessária para o desenvolvimento de algumas atividades de ensino, através 

das aulas práticas. 

As quantidades solicitadas apresentam-se em consonância com as necessidades dos diversos setores envolvidos e o 

quantitativo estimado para esta licitação está baseado no histórico de consumo de exercícios anteriores, e nas expectativas 

de consumo previstas com a implantação de novas metodologias e no aumento das atividades de ensino, pesquisa e 

extensão, para o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

Os produtos ofertados pelo licitante deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições contidas nos artigos 12, 13 ,17 a 27 e 39, VIII, da Lei nº 8.078/90. 

A solução mais segura e viável é a aquisição dos itens através de Registro de Preço para atendimento da demanda dos  

setores requisitantes. 

Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de 

Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 

 

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A 

INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA 

DE ESCALA: 

A estimativa dos itens a serem adquiridos para exercício 2024 foi indicada no formulário de requisição de materiais pelos 

requerentes responsáveis por realizar o planejamento de compras de suas respectivas unidades, levando- se em 

consideração os seguintes parâmetros: 

- Quantidade diária de refeições servidas e o quantitativo necessário para atender a produção média de 1.000 refeições 

diárias, distribuídas entre desjejum, almoço e jantar; 

- O número de alunos matriculados no Curso Técnico em Hospedagem e o número de aulas práticas; 

- O número de alunos atendidos por aula, turma e por disciplina prática pelo DQA (quantitativo de estudantes atendidos  

em média 500 por período, sendo dois períodos anuais); 

- O histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, provenientes de contratos no período, para atendimento as 

respectivas unidades; Para Pró-reitoria de Pesquisa de Pós-graduação – PROPPG (Biblioteca Central – BIBCEN) a demanda 

justifica-se pelo quantitativo de servidores alocados na Biblioteca Cental da UFRRJ; 

- Sazonalidades conhecidas ou períodos com grande variação das quantidades demandadas; 

- Público de usuários lotados ou em circulação nas instalações das respectivas unidades. 
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- Consulta a outros órgãos da Administração com perfil, necessidades ou demandas semelhantes para uma comparação. 

Em atenção ao artigo 3º, do Decreto 11.462/2023, o quantitativo do material requisitado leva em consideração o 

atendimento das necessidades da Administração, dentro do período de 12 (doze) meses – período máximo da vigência da 

Ata de Registro de Preços – inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de 

Preços não permite qualquer aditivo. 

O levantamento das quantidades e o aceite das requisições, teve como base as justificativas para as quantidades demanda - 

das pelos setores requisitantes, sendo assim, informamos que estas informações podem ser consultadas nos anexos deste  

processo, onde constam os formulários de requisição de cada setor requisitante. 
 
  

ITE
M 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR 
CATM

AT 

UNIDADE DE 
FORNECIME

NTO 

QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

Achocolatado, apresentação: pó, sabor: 
tradicional, prazo validade mínimo: 18 

meses, característica adicional: 
enriquecido com 

vitaminas. Unidade de fornecimento: Lata 
400,00 

463554 LATA 400 G 2500 R$ 7,55 
R$ 

18.875,00 

2 
Açúcar, tipo: refinado, coloração: branca. 

Unidade de fornecimento: Embalagem 
com 1kg 

463996 
EMBALAGEM 

1 KG 
7235 R$ 4,81 

R$ 
34.800,35 

3 
Açúcar, tipo: cristal. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 5,00 KG 
463988 

EMBALAGEM 
5 KG 

10 R$ 5,03 R$ 50,30 

4 
Açúcar, tipo: de confeiteiro. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 1,00 KG 
463991 

EMBALAGEM 
1 KG 

20 R$ 10,09 R$ 201,80 

5 

Adoçante, aspecto físico: líquido 
transparente, ingredientes: sucralose, 
prazo validade: 1 anos, tipo: dietético, 

características adicionais: bico dosador. 
Unidade de fornecimento: Frasco 100,00 

ML 

407523 
FRASCO 100 

ML 
9 R$ 8,02 R$ 72,18 

6 
Adoçante, aspecto físico: líquido límpido 
transparente, ingredientes: ciclamato + 

sacarina 
235840 

FRASCO 200 
ML 

204 R$ 9,23 R$ 1.882,92 

7 
Amendoim torrado, características 

adicionais: sem casca, sem sal. Unidade 
de fornecimento: Pacote 1,00 KG 

389763 
PACOTE 

1KG 
20 R$ 18,33 R$ 366,60 

8 
Amido, base: de milho. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 1 KG 
459077 

EMBALAGEM 
1 KG 

2530 R$ 10,15 
R$ 

25.679,50 

9 

Amido, base: de mandioca, grupo: 
tapioca, subgrupo: sagu artificial, aspecto 
físico: tipo 1. Unidade de fornecimento: 

Pacote 500,00 G 

459084 
PACOTE 500 

G 
1200 R$ 10,09 

R$ 
12.108,00 

10 

Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, 
branco, subgrupo: polido, classe: longo 

fino, qualidade: tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 5,00 KG 

458904 
EMBALAGEM 

5 KG 
5250 R$ 30,78 

R$ 
161.595,00 
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11 

No item 11 foi aplicada cota de até 25% 
do item 10, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.          
Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, 

branco, subgrupo: polido, classe: longo 
fino, qualidade: tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 5,00 KG 

458904 
EMBALAGEM 

5 KG 
1750 R$ 30,78 

R$ 
53.865,00 

12 

Arroz beneficiado, tipo: japonês, cateto, 
subgrupo: integral, classe: curto, 

qualidade: tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 

1,00 KG 

458913 
EMBALAGEM 

1 KG 
2050 R$ 21,56 

R$ 
44.198,00 

13 

Arroz beneficiado, tipo: parboilizado, 
subgrupo: polido, classe: longo fino, 

qualidade: tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 

5,00 KG 

458908 
EMBALAGEM 

5 KG 
2050 R$ 34,60 

R$ 
70.930,00 

14 
Aveia beneficiada, classe: branca, 

apresentação: em flocos finos, presença 
de glúten: contém glúten 

460501 QUILO 2030 R$ 15,41 
R$ 

31.282,30 

15 

Azeite, espécie vegetal: de oliva, tipo: 
puro, teor da acidez: extravirgem - menor 

que 0,8%. Unidade de fornecimento: 
Embalagem 
500,00 ML 

463696 
EMBALAGEM 

500ML 
4158 R$ 34,70 

R$ 
144.282,60 

16 

No item 16 foi aplicada cota de até 25% 
do item 15, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.Azeite, 
espécie vegetal: de oliva, tipo: puro, teor 

da acidez: extravirgem - menor que 0,8%. 
Unidade de fornecimento: Embalagem 

500,00 ML 

463696 
EMBALAGEM 

500ML 
1385 R$ 34,70 

R$ 
48.059,50 

17 

Batata processada, espécie: inglesa, tipo 
formato: palha, tipo: frita, apresentação: 

pronto para consumo. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

463707 
EMBALAGEM 

1 KG 
632 R$ 22,15 

R$ 
13.998,80 

18 

Biscoito, apresentação: redondo, sabor: 
chocolate, classificação: doce, 

características adicionais: com recheio. 
Unidade de 

fornecimento: Pacote 140,00 G 

217139 
PACOTE 140 

G 
3210 R$ 2,24 R$ 7.190,40 

19 

Biscoito, sabor: doce, características 
adicionais: com recheio de morango, tipo: 

tortinha. Unidade de fornecimento: 
Pacote 160,00 G 

353194 
PACOTE 160 

G 
1030 R$ 4,03 R$ 4.150,90 

20 

Biscoito, apresentação: quadrado, sabor: 
cream cracker, classificação: salgado, 
características adicionais: sem recheio, 

aplicação: alimentação humana. Unidade 
de fornecimento: Pacote 200,00 G 

232930 
PACOTE 200 

G 
5040 R$ 3,98 

R$ 
20.059,20 

21 

Biscoito, apresentação: redondo, 
classificação: doce, características 

adicionais: com recheio de chocolate, 
tipo: tortinha, aplicação: alimentação 
humana. Unidade de fornecimento: 

Pacote 160,00 G 

316837 
PACOTE 160 

G 
1010 R$ 3,38 R$ 3.413,80 
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22 

Biscoito, apresentação: retangular, sabor: 
maizena, classificação: doce, 

características adicionais: sem recheio. 
Unidade de 

fornecimento: Pacote 400,00 G 

217132 
PACOTE 400 

G 
4150 R$ 6,73 

R$ 
27.929,50 

23 

Biscoito, sabor: doce, características 
adicionais: com recheio de limão, tipo: 

tortinha. Unidade de fornecimento: 
Pacote 160,00 G 

457738 
PACOTE 160 

G 
910 R$ 3,79 R$ 3.448,90 

24 

Biscoito, apresentação: waffer, sabor: 
morango, classificação: doce, 

características adicionais: com recheio, 
aplicação: alimentação 

humana. Unidade de fornecimento: 
Pacote 40,00 G 

232385 
PACOTE 40 

G 
2000 R$ 1,40 R$ 2.800,00 

25 

Biscoito, apresentação: waffer, sabor: 
chocolate, classificação: doce, 

características adicionais: com recheio. 
Unidade de fornecimento: Pacote 40,00 

G 

226206 
PACOTE 40 

G 
2000 R$ 1,19 R$ 2.380,00 

26 
Bolo alimentício, sabor: baunilha, peso: 
40 g, prazo validade: mínimo 6 meses 

266200 UNIDADE 2000 R$ 4,95 R$ 9.900,00 

27 
Bolo alimentício, sabor: chocolate, peso: 
40 g, prazo validade: mínimo 6 meses 

266199 UNIDADE 2050 R$ 1,83 R$ 3.751,50 

28 

Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: média, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. Unidade de 

fornecimento: Pacote 
500,00 G 

463587 
PACOTE 500 

G 
4163 R$ 18,37 

R$ 
81.562,80 

29 

No item 29 foi aplicada cota de até 25% 
do item 28, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.                       
Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: média, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo. Unidade de 

fornecimento: Pacote 500,00 G 

463587 
PACOTE 500 

G 
1387 R$ 18,37 

R$ 
20.390,70 

30 
Castanha para alimentacao, origem: cajú, 

tipo: torrada sem sal. Unidade de 
fornecimento: Pacote 1,00 KG 

389677 
PACOTE 

1KG 
2 R$ 76,35 R$ 152,70 

31 
Chocolate, tipo: preto, apresentação: pó, 

sabor: tradicional. Unidade de 
fornecimento: Caixa 500G. 

463546 CAIXA 500 G 30 R$ 19,37 R$ 581,10 

32 

Côco ralado, ingredientes: amêndoa de 
côco, apresentação: desidratado e 
triturado, características adicionais: 

desengordura, sem 
glúten. Unidade de fornecimento: Pacote 

1KG. 

427816 
PACOTE 

1KG 
10 R$ 30,55 R$ 305,50 

33 
Condimento, tipo: açafrão, apresentação: 

pó 
463857 QUILO 31 R$ 23,12 R$ 716,72 

34 
Condimento, tipo: canela, apresentação: 

pó 
463872 QUILO 21 R$ 29,86 R$ 627,06 

35 
Condimento, tipo: cominho, 

apresentação: pó 
463891 QUILO 31 R$ 21,61 R$ 669,91 

36 
Condimento, tipo: cravo da índia, 

apresentação: flor 
463892 QUILO 1 R$ 87,92 R$ 87,92 
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37 
Condimento, tipo: louro, apresentação: 

folha 
463804 QUILO 31 R$ 19,54 R$ 605,74 

38 Condimento, tipo: louro, apresentação: pó 463905 QUILO 1 R$ 17,51 R$ 17,51 

39 
Condimento, tipo: orégano, 
apresentação: desidratado 

463916 QUILO 21 R$ 39,04 R$ 819,84 

40 
Condimento, tipo: pimenta do reino, 

apresentação: grão 
463921 QUILO 1 R$ 45,32 R$ 45,32 

41 
Condimento, tipo: salsa, apresentação: 

desidratado 
463931 QUILO 21 R$ 20,92 R$ 439,32 

42 
Condimento, tipo: urucum, apresentação: 

pó 
463937 QUILO 51 R$ 20,69 R$ 1.055,19 

43 
Condimento, tipo: alecrim, apresentação: 

desidratado 
463856 QUILO 21 R$ 21,50 R$ 451,50 

44 
Condimento, tipo: noz moscada, 

apresentação: pó 
463912 QUILO 21 R$ 51,11 R$ 1.073,31 

45 
Creme de leite, teor gordura: até 20% de 
gordura, processamento: uht. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 200,00 G 
446532 

EMBALAGEM 
200 G 

3500 R$ 3,10 
R$ 

10.850,00 

46 
Doce leite, tipo: tradicional, prazo 

validade mínimo: 03 meses. Unidade de 
fornecimento: Lata 10,00 KG 

462598 LATA 10 KG 200 R$ 145,13 
R$ 

29.026,00 

47 
Doce não confeitado, tipo: em calda, 

sabor: pêssego. Unidade de 
fornecimento: Lata 450,00 G 

462684 LATA 450 G 1500 R$ 14,61 
R$ 

21.915,00 

48 

Farinha de mandioca, grupo: seca, 
subgrupo: branca, classe: fina, aspecto 

físico: tipo 1, acidez: baixa acidez. 
Unidade de 

fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

458918 
EMBALAGEM 

1 KG 
5010 R$ 9,88 

R$ 
49.498,80 

49 

Farinha de milho, grão: amarelo, tipo: 
canjiquinha, xerém, característica 
adicional: transgênico. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 
500,00 G 

459072 
EMBALAGEM 

500G 
50 R$ 5,60 R$ 280,00 

50 

Farinha de milho, grão: amarelo, tipo: 
fubá, característica adicional: 

transgênico, ingrediente adicional: 
fortificada com ferro e ácido 

fólico. Unidade de fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

459013 
EMBALAGEM 

1 KG 
3550 R$ 6,32 

R$ 
22.436,00 

51 
Farinha de rosca, base: de pão torrado, 
apresentação: granulos finos, médios 

459152 QUILO 210 R$ 12,14 R$ 2.549,40 

52 
Farinha de trigo, grupo: doméstico, tipo: 
tipo 1, especial, ingrediente adicional: 

fortificada com ferro e ácido fólico 
460263 QUILO 2040 R$ 4,59 R$ 9.363,60 

53 
Farinha quibe, composição: grãos de 
trigo selecionados e moídos, tipo: crú 

326330 QUILO 440 R$ 13,82 R$ 6.080,80 

54 
Fermento, tipo: biológico seco, 

apresentação: pó granulado 
459596 QUILO 5 R$ 37,48 R$ 187,40 

55 
Fermento, tipo: químico, apresentação: 

pó 
459586 QUILO 155 R$ 30,41 R$ 4.713,55 

56 
Fruta, tipo 1: uva passa, apresentação: 

desidratada, seca, adicional: preta 
464883 QUILO 2 R$ 24,91 R$ 49,82 

57 
Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 
sabor: abacaxi, origem: animal. Unidade 

de fornecimento: Pacote 1,00 KG 
462705 

PACOTE 
1KG 

250 R$ 24,18 R$ 6.045,00 
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58 
Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 

sabor: limão, origem: animal. Unidade de 
fornecimento: Pacote 1,00 KG 

462713 
PACOTE 

1KG 
250 R$ 16,93 R$ 4.232,50 

59 
Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 

sabor: morango, origem: animal. Unidade 
de fornecimento: Pacote 1,00 KG 

462717 
PACOTE 

1KG 
250 R$ 21,10 R$ 5.275,00 

60 
Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 
sabor: uva, origem: animal. Unidade de 

fornecimento: Pacote 1,00 KG 
462727 

PACOTE 
1KG 

250 R$ 17,56 R$ 4.390,00 

61 
Geléia, tipo: frutas, sabor: laranja, prazo 
validade mínimo: 12 meses. Unidade de 

fornecimento: Sachê 15g 
462694 Sache 15g 3000 R$ 0,71 R$ 2.130,00 

62 

Gordura vegetal, tipo: margarina, subtipo: 
cremosa, composição básica: mínimo de 
80% de gordura, sabor: com sal. Unidade 

de 
fornecimento: Balde 15,00 KG 

463699 
BALDE 15 

KG 
300 R$ 179,05 

R$ 
53.715,00 

63 
Grão de bico, grao de bico. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 500,00 G 
464569 

EMBALAGEM 
500G 

1000 R$ 8,06 R$ 8.060,00 

64 
Legume em conserva, tipo: azeitona 

preta, tamanho: grande, apresentação: 
sem caroço 

459645 QUILO 500 R$ 36,70 
R$ 

18.350,00 

65 
Legume em conserva, tipo: azeitona 

verde, tamanho: grande, apresentação: 
sem caroço 

459639 QUILO 1030 R$ 45,66 
R$ 

47.029,80 

66 
Legume em conserva, tipo: ervilha. 

Unidade de fornecimento: Lata 2,00 KG 
462823 

EMBALAGEM 
2KG 

501 R$ 31,99 
R$ 

16.026,99 

67 
Legume em conserva, tipo: milho verde. 
Unidade de fornecimento: Lata 2,00 KG 

462824 
EMBALAGEM 

2KG 
501 R$ 37,42 

R$ 
18.747,42 

68 

Legume processado, tipo: batata, 
formato: palito, preparo: pré-frito, 

apresentação: congelado. Unidade de 
fornecimento: Pacote 2,00 

KG 

464587 
EMBALAGEM 

2KG 
10 R$ 23,58 R$ 235,80 

69 Leguminosa, variedade: ervilha seca 464570 QUILO 500 R$ 16,92 R$ 8.460,00 

70 
Leguminosa, variedade: feijão carioca, 

tipo: tipo 1 
464553 QUILO 8215 R$ 8,61 

R$ 
70.731,15 

71 
Leguminosa, variedade: feijão fradinho, 

tipo: tipo 1 
464562 QUILO 1515 R$ 9,92 

R$ 
15.028,80 

72 
Leguminosa, variedade: feijão preto, tipo: 

tipo 1 
464552 QUILO 10396 R$ 8,27 

R$ 
85.974,92 

73 

No item 73 foi aplicada cota de até 25% 
do item 72, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.          

Leguminosa, variedade: feijão preto, tipo: 
tipo 1 

464552 QUILO 1834 R$ 8,27 
R$ 

15.167,18 

74 
Leguminosa, variedade: feijão vermelho, 

tipo: tipo 1 
464558 QUILO 1500 R$ 8,36 

R$ 
12.540,00 

75 
Leite côco, tipo: integral, prazo validade 

mínimo: 12 meses. Unidade de 
fornecimento: Garrafa 500,00 ML 

464011 
GARRAFA 

500 ML 
210 R$ 8,71 R$ 1.829,10 

76 

Leite condensado, tipo: integral, 
ingrediente básico: leite in natura. 

Unidade de fornecimento: Caixa 395,00 
G 

464014 CAIXA 395 G 1030 R$ 5,10 R$ 5.253,00 
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77 
Leite fluido, origem: de vaca, tipo: a, teor 

gordura: integral, processamento: uht. 
Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L 

445995 CAIXA 1 L 13400 R$ 5,18 
R$ 

69.412,00 

78 
Lentilha, tipo: 1, tipo classe: média. 

Unidade de fornecimento: Pacote 1,00 
KG 

217198 
PACOTE 

1KG 
500 R$ 16,38 R$ 8.190,00 

79 

Macarrão, teor de umidade: massa 
précozida, base da massa: de farinha de 
trigo, ingredientes adicionais: com ovos, 

tipo: fresca, apresentação: lasanha. 
Unidade de fornecimento: Embalagem 

1,00 KG 

459004 
EMBALAGEM 

1 KG 
4000 R$ 16,28 

R$ 
65.120,00 

80 

Macarrão, teor de umidade: massa seca, 
base da massa: de farinha de trigo, 

apresentação: espaguete. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

458951 
EMBALAGEM 

1 KG 
6530 R$ 5,56 

R$ 
36.306,80 

81 

Macarrão, teor de umidade: massa seca, 
base da massa: de farinha de trigo, 
apresentação: parafuso. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

458974 
EMBALAGEM 

1 KG 
2500 R$ 6,94 

R$ 
17.350,00 

82 

Macarrão, teor de umidade: massa seca, 
base da massa: de farinha de trigo, 
apresentação: penne. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 1,00 KG 

458975 
EMBALAGEM 

1 KG 
2530 R$ 10,31 

R$ 
26.084,30 

83 
Manteiga, tipo: extra, composição: com 
sal. Unidade de fornecimento: Tablete 

200g 
446384 

ABLETE 200 
G 

200 R$ 10,31 R$ 2.062,00 

84 
Manteiga, tipo: extra, composição: com 

sal. Unidade de fornecimento: Pote 
500,00 G 

446384 POTE 500 G 2000 R$ 21,20 
R$ 

42.400,00 

85 

Massa de tomate, tipo: molho pronto, 
composição: tradicional, apresentação: 

líquido. Unidade de fornecimento: Sachê 
2kg 

459672 SACHÊ 2 KG 1010 R$ 12,39 
R$ 

12.513,90 

86 

Molho de mesa, tipo: maionese, 
composição: tradicional, apresentação: 

creme. Unidade de fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

459658 
EMBALAGEM 

1 KG 
1522 R$ 14,49 

R$ 
22.053,78 

87 

Molho pimenta, composição: água, 
pimenta vermelha moída, vinagre de 

álcool, sal, aplicação: alimentos, tipo uso: 
culinária em geral. 

Unidade de fornecimento: Pote 1000,00 
ML 

241553 
POTE 1000 

ML 
250 R$ 8,98 R$ 2.245,00 

88 

Óleo vegetal comestível, tipo: puro, 
espécie vegetal: soja, tipo qualidade: tipo 
1. Unidade de fornecimento: Embalagem 

900,00 ml 

463692 
EMBALAGEM 

900ML 
12196 R$ 6,75 

R$ 
82.323,00 

89 

No item 89 foi aplicada cota de até 25% 
do item 88, exclusiva para participação 

de ME/EPP, para atender ao disposto no 
art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015.Óleo 
vegetal comestível, tipo: puro, espécie 

vegetal: soja, tipo qualidade: tipo 1. 
Unidade de fornecimento: Embalagem 

900,00 ml 

463692 
EMBALAGEM 

900ML 
3049 R$ 6,75 

R$ 
20.580,75 
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90 

Pão de queijo, basa da massa: polvilho 
doce ou azedo e queijo, ingredientes 

adicionais: com outros sabores, formato: 
coquetel, mini, apresentação: cru 

congelado. Unidade de fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

460493 
EMBALAGEM 

1 KG 
600 R$ 18,13 

R$ 
10.878,00 

91 

Peixe em conserva, variedade: atum, 
apresentação: ralado, meio de cobertura: 

com óleo comestível. Unidade de 
fornecimento: Embalagem 170,00 G 

448999 
EMBALAGEM 

170 G 
2000 R$ 7,48 

R$ 
14.960,00 

92 

Proteína texturizada soja, composição 
básica: proteína de soja 50% e 

carboidrato 30%, apresentação: farinha, 
aspecto físico: sólido. 

Unidade de fornecimento: Embalagem 
400,00 G 

245598 
EMBALAGEM 

400 G 
1500 R$ 6,33 R$ 9.495,00 

93 
Requeijão, ingredientes: creme de leite, 
tipo: cremoso, conservação: 1 a 10 °c, 
peso: 500 g, tipo embalagem: bisnaga 

298738 UNIDADE 4530 R$ 10,47 
R$ 

47.429,10 

94 
Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentícia, 
aditivos: iodato de potássio. Unidade de 

fornecimento: Pacote 1,00 KG 
448219 

PACOTE 
1KG 

5740 R$ 2,28 
R$ 

13.087,20 

95 

Sopa, ingredientes: amido, farinha de 
trigo, cebola, prazo validade: 6 meses, 

características adicionais: creme de 
cebola 

464176 QUILO 60 R$ 16,97 R$ 1.018,20 

96 

Suco, apresentação: líquido, sabor: 
abacaxi, características adicionais: 

concentrado, adoçado, pasteurizado e 
registro mapa. Unidade 

de fornecimento: Galão 5,00 L 

300415 
GALÃO 5 
LITROS 

525 R$ 44,69 
R$ 

23.462,25 

97 

Suco, apresentação: líquido, sabor: 
laranja, características adicionais: 

concentrado, adoçado, pasteurizado e 
registro mapa. Unidade de 
fornecimento: Galão 5,00 L 

300413 
GALÃO 5 
LITROS 

1210 R$ 50,78 
R$ 

61.443,80 

98 

Suco, apresentação: líquido, sabor: 
laranja, tipo: integral, características 

adicionais: concentrado e sem adição de 
açúcar, validade: 5 meses 

442811 LITROS 2000 R$ 14,80 
R$ 

29.600,00 

99 

Suco, apresentação: líquido, sabor: 
pêssego, características adicionais: 

concentrado, adoçado, pasteurizado e 
registro mapa. Unidade 

de fornecimento: Galão 5,00 L 

457561 
GALÃO 5 
LITROS 

1000 R$ 56,64 
R$ 

56.640,00 

100 

Suco, apresentação: xarope, sabor: 
groselha, tipo: artificial, características 
adicionais: aroma artificial. Unidade de 

fornecimento: Bombona 5,00 L 

261503 
BOMBONA 5 

L 
1125 R$ 82,83 

R$ 
93.183,75 

101 

No item 101 foi aplicada cota de até 25% 
do item 100, exclusiva para participação 
de ME/EPP, para atender ao disposto no 

art. 8 do Decreto n. 8.538 de 2015     
Suco, apresentação: xarope, sabor: 

groselha, tipo: artificial, características 
adicionais: aroma artificial. Unidade de 

fornecimento: Bombona 5,00 L 

261503 
BOMBONA 5 

L 
375 R$ 82,83 

R$ 
31.061,25 

102 
Suco, apresentação: xarope, sabor: 

guaraná, tipo: natural, características 
adicionais: concentrado. Unidade de 

256065 
BOMBONA 5 

L 
2500 R$ 22,90 

R$ 
57.250,00 
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fornecimento: Bombona 
5,00 L 

103 
Tempero, tipo: caldo, apresentação: pó, 

aplicação: uso culinário, sabor: carne 
339479 QUILO 200 R$ 11,79 R$ 2.358,00 

104 
Tempero, tipo: caldo, apresentação: pó, 
aplicação: uso culinário, sabor: galinha 

339478 QUILO 200 R$ 10,90 R$ 2.180,00 

105 

Vinagre, matéria-prima: vinho tinto, tipo: 
neutro, acidez: 4 per, aspecto físico: 
líquido, aspecto visual límpido e sem 

depósitos. 
Unidade de fornecimento: Frasco 750,00 

ML 

249817 
FRASCO 750 

ML 
4532 R$ 7,49 

R$ 
33.944,68 

 
 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 

QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR 

PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO: 

Conforme orientação do art. 5º da IN 73/2020 SLTI/MPOG e suas alterações, utilizou-se os seguintes parâmetros para a 

realização da pesquisa de preço: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de  

divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados 

estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 

convocatório. 

As descrições e quantidades dos itens a serem licitados estão relacionadas no ANEXO II - PESQUISA DE PREÇOS DE 

MATERIAIS PARA LICITAÇÃO e que serão atualizados em momento oportuno pela Coordenação Administrativa do DMSA 

através da Seção de Pesquisa de Preços. 
 

 
 

 
ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR 

 

 
CATMAT 

 
 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

 

 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

 
 
 

1 

 
 

ACHOCOLATAD 

O, PÓ, 

TRADICIONAL 

Achocolatado, apresentação: 

pó, sabor: tradicional, prazo 

validade mínimo: 18 meses, 

característica adicional: 

enriquecido com vitaminas. 

Unidade de fornecimento: 

Lata 400,00 G 

 
 
 

463554 

 
 
 

LATA 400 G 

 
 
 

2500 

 
 
 

R$ 4,34 

 
 
 

R$ 10.850,00 
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2 

 

AÇÚCAR 

REFINADO 

Açúcar, tipo: refinado, 

coloração: branca. Unidade 

de fornecimento: 

Embalagem com 1kg 

 

 
463996 

 

 
EMBALAGEM 1 KG 

 

 
7235 

 

 
R$ 4,20 

 

 
R$ 30.387,00 

 

3 

 
AÇÚCAR, 

CRISTAL 

Açúcar, tipo: cristal. Unidade 

de fornecimento: 

Embalagem 5,00 KG 

 

463988 

 

EMBALAGEM 5 KG 

 

10 

 

R$ 22,00 

 

R$ 220,00 

 

4 

 
AÇÚCAR, DE 

CONFEITEIRO 

Açúcar, tipo: de confeiteiro. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 

463991 

 

EMBALAGEM 1KG 

 

20 

 

R$ 8,84 

 

R$ 176,80 

 
 

 
5 

 
 

ADOÇANTE, 

LÍQUIDO 

TRANSPARENTE 

, SUCRALOSE 

Adoçante, aspecto físico: 

líquido transparente, 

ingredientes: sucralose, 

prazo validade: 1 anos, tipo: 

dietético, características 

adicionais:    bico    dosador. 

Unidade   de   fornecimento: 

Frasco 100,00 ML 

 
 

 
407523 

 
 

 
FRASCO 100 ML 

 
 

 
9 

 
 

 
R$ 3,80 

 
 

 
R$ 34,20 

 
 

6 

ADOÇANTE, 

LÍQUIDO, 

CICLAMATO + 

SACARINA 

Adoçante, aspecto físico: 

líquido límpido transparente, 

ingredientes: ciclamato + 

sacarina 

 
 

235840 

 
 

FRASCO 200 ML 

 
 

204 

 
 

R$ 4,90 

 
 

R$ 999,60 

 
 

7 

 
AMENDOIM 

TORRADO, SEM 

CASCA, SEM 

SAL 

Amendoim torrado, 

características adicionais: 

sem casca, sem sal. Unidade 

de fornecimento: Pacote 

1,00 KG 

 
 

389763 

 
 

PACOTE 1KG 

 
 

20 

 
 

R$ 14,00 

 
 

R$ 280,00 

 

8 

 
AMIDO DE 

MILHO 

Amido, base: de milho. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1 KG 

 

459077 

 

EMBALAGEM 1 KG 

 

2530 

 

R$ 6,90 

 

R$ 17.457,00 

 
 
 
 
 

 
9 

AMIDO, BASE: 

DE MANDIOCA, 

GRUPO: 

TAPIOCA, 

SUBGRUPO: 

SAGU 

ARTIFICIAL, 

ASPECTO 

FÍSICO: TIPO 1. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: PACOTE 

500,00 G 

 
 
 
 

Amido, base: de mandioca, 

grupo: tapioca, subgrupo: 

sagu artificial, aspecto físico: 

tipo 1. Unidade de 

fornecimento: Pacote 500,00 

G 

 
 
 
 
 

 
459084 

 
 
 
 
 

 
PACOTE 500 G 

 
 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 
 

 
R$ 6,40 

 
 
 
 
 

 
R$ 7.680,00 

 
 
 

10 

 

ARROZ 

BENEFICIADO, 

AGULHINHA,BR 

ANCO 

Arroz beneficiado, tipo: 

agulhinha,branco, subgrupo: 

polido, classe: longo fino, 

qualidade: tipo 1. Unidade 

de fornecimento: 

Embalagem 5,00 KG 

 
 
 

458904 

 
 
 

EMBALAGEM 5 KG 

 
 
 

7000 

 
 
 

R$ 19,00 

 
 

R$ 

133.000,00 

 
 
 

11 

 

ARROZ 

BENEFICIADO, 

JAPONÊS, TIPO 

1 

Arroz beneficiado, tipo: 

japonês,cateto, subgrupo: 

integral, classe: curto, 

qualidade: tipo 1. Unidade 

de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 
 
 

458913 

 
 
 

EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 

2000 

 
 
 

R$ 6,20 

 
 
 

R$ 12.400,00 

 
 
 

12 

 

ARROZ 

BENEFICIADO, 

PARBOILIZADO 

, TIPO 1 

Arroz beneficiado, tipo: 

parboilizado, subgrupo: 

polido, classe: longo fino, 

qualidade: tipo 1. Unidade 

de fornecimento: 

Embalagem 5,00 KG 

 
 
 

458908 

 
 
 

EMBALAGEM 5 KG 

 
 
 

2050 

 
 
 

R$ 17,80 

 
 
 

R$ 36.490,00 
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13 

AVEIA 

BENEFICIADA, 

BRANCA, EM 

FLOCOS FINOS 

Aveia beneficiada, classe: 

branca, apresentação: em 

flocos finos, presença de 

glúten: contém glúten 

 
 

460501 

 
 

QUILO 

 
 

2030 

 
 

R$ 10,49 

 
 

R$ 21.294,70 

 
 
 

14 

 
AZEITE DE 

OLIVA, PURO, 

EXTRAVIRGEM 

- MENOR QUE 

0,8% 

Azeite, espécie vegetal: de 

oliva, tipo: puro, teor da 

acidez: extravirgem - menor 

que 0,8%. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 

500,00 ML 

 
 
 

463696 

 
 

EMBALAGEM 

500ML 

 
 
 

5543 

 
 
 

R$ 18,90 

 
 

R$ 

104.762,70 

 
 
 

15 

BATATA 

PROCESSADA, 

INGLESA, 

PALHA, 

PRONTO PARA 

CONSUMO 

Batata processada, espécie: 

inglesa, tipo formato: palha, 

tipo: frita, apresentação: 

pronto para consumo. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 
 
 

463707 

 
 
 

EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 

632 

 
 
 

R$ 16,50 

 
 
 

R$ 10.428,00 

 

16 BISCOITO, 

CHOCOLATE, 

Biscoito, apresentação: 

redondo, sabor: chocolate, 

 

217139 

 

PACOTE 140 G 

 

3210 

 

R$ 2,25 

 

R$ 7.222,50 
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 COM RECHEIO classificação: doce, 

características adicionais: 

com recheio. Unidade de 

fornecimento: Pacote 140,00 

G 

     

 
 
 

17 

 

BISCOITO, COM 

RECHEIO DE 

MORANGO, 

TORTINHA 

Biscoito, sabor: doce, 

características adicionais: 

com recheio de morango, 

tipo: tortinha. Unidade de 

fornecimento: Pacote 160,00 

G 

 
 
 

353194 

 
 
 

PACOTE 160 G 

 
 
 

1030 

 
 
 

R$ 2,80 

 
 
 

R$ 2.884,00 

 
 
 
 

18 

 
 
 

BISCOITO, 

CREAM 

CRACKER, SEM 

RECHEIO 

Biscoito, apresentação: 

quadrado, sabor: cream 

cracker, classificação: 

salgado, características 

adicionais: sem recheio, 

aplicação: alimentação 

humana. Unidade de 

fornecimento: Pacote 200,00 

G 

 
 
 
 

232930 

 
 
 
 

PACOTE 200 G 

 
 
 
 

5040 

 
 
 
 

R$ 2,38 

 
 
 
 

R$ 11.995,20 

 
 
 
 

19 

 
 

BISCOITO, 

DOCE, COM 

RECHEIO DE 

CHOCOLATE, 

TORTINHA 

Biscoito, apresentação: 

redondo, classificação: doce, 

características adicionais: 

com recheio de chocolate, 

tipo: tortinha, aplicação: 

alimentação humana. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 160,00 G 

 
 
 
 

316837 

 
 
 
 

PACOTE 160 G 

 
 
 
 

1010 

 
 
 
 

R$ 2,78 

 
 
 
 

R$ 2.807,80 

 
 
 

20 

 
 
 

BISCOITO, 

MAIZENA 

Biscoito, apresentação: 

retangular, sabor: maizena, 

classificação: doce, 

características adicionais: 

sem recheio. Unidade de 

fornecimento: Pacote 400,00 

G 

 
 
 

217132 

 
 
 

PACOTE 400 G 

 
 
 

4150 

 
 
 

R$ 6,29 

 
 
 

R$ 26.103,50 

 
 
 

21 

 

BISCOITO, 

SCOM RECHEIO 

DE LIMÃO, 

TORTINHA 

Biscoito, sabor: doce, 

características adicionais: 

com recheio de limão, tipo: 

tortinha. Unidade de 

fornecimento: Pacote 160,00 

G 

 
 
 

457738 

 
 
 

PACOTE 160 G 

 
 
 

910 

 
 
 

R$ 2,57 

 
 
 

R$ 2.338,70 

 
 
 
 

22 

 
 

BISCOITO, 

WAFFER, 

MORANGO, 

COM RECHEIO 

Biscoito, apresentação: 

waffer, sabor: morango, 

classificação:  doce, 

características adicionais: 

com recheio, aplicação: 

alimentação humana. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 40,00 G 

 
 
 
 

232385 

 
 
 
 

PACOTE 40 G 

 
 
 
 

2000 

 
 
 
 

R$ 0,80 

 
 
 
 

R$ 1.600,00 

 
 
 

23 

 
 

BISCOITO,WAF 

FER, 

CHOCOLATE, 

COM RECHEIO 

Biscoito, apresentação: 

waffer, sabor: chocolate, 

classificação: doce, 

características adicionais: 

com recheio. Unidade de 

fornecimento: Pacote 40,00 

G 

 
 
 

226206 

 
 
 

PACOTE 40 G 

 
 
 

2000 

 
 
 

R$ 0,95 

 
 
 

R$ 1.900,00 

 

24 

BOLO 

ALIMENTÍCIO, 

BAUNILHA 

Bolo alimentício, sabor: 

baunilha, peso: 40 g, prazo 

validade: mínimo 6 meses 

 

266200 

 

UNIDADE 

 

2000 

 

R$ 1,23 

 

R$ 2.460,00 

 

25 

BOLO 

ALIMENTÍCIO, 

CHOCOLATE 

Bolo alimentício, sabor: 

chocolate, peso: 40 g, prazo 

validade: mínimo 6 meses 

 

266199 

 

UNIDADE 

 

2050 

 

R$ 1,18 

 

R$ 2.419,00 

26 
 

CAFÉ, 

 
Café, apresentação: torrado 463587 PACOTE 500 5550 R$ 12,48 R$ 69.264,00 
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 TORRADO 

MOÍDO, 

TRADICIONAL, 

EMPACOTAMEN 

TO: VÁCUO. 

moído, intensidade: média, 

tipo: tradicional, 

empacotamento: vácuo. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 500,00 G 

     

 
 
 

27 

CASTANHA 

PARA 

ALIMENTACAO, 

CAJÚ, 

TORRADA SEM 

SAL 

 
Castanha para alimentacao, 

origem: cajú, tipo: torrada 

sem sal. Unidade de 

fornecimento: Pacote 1,00 

KG 

 
 
 

389677 

 
 
 

PACOTE 1KG 

 
 
 

2 

 
 
 

R$ 70,00 

 
 
 

R$ 140,00 

 
 

28 

 
CHOCOLATE, 

PRETO, PÓ, 

TRADICIONAL 

Chocolate, tipo: preto, 

apresentação: pó, sabor: 

tradicional. Unidade de 

fornecimento: Caixa 500G. 

 
 

463546 

 
 

CAIXA 500 G 

 
 

30 

 
 

R$ 9,50 

 
 

R$ 285,00 

 
 
 

29 

 
 

CÔCO RALADO, 

DESIDRATADO 

E TRITURADO 

Côco ralado, ingredientes: 

amêndoa de côco, 

apresentação: desidratado e 

triturado, características 

adicionais: desengordura, 

sem glúten. Unidade de 

fornecimento: Pacote 1KG. 

 
 
 

427816 

 
 
 

PACOTE 1KG 

 
 
 

10 

 
 
 

R$ 19,20 

 
 
 

R$ 192,00 

 
30 

CONDIMENTO, 

AÇAFRÃO, PÓ 

Condimento, tipo: açafrão, 

apresentação: pó 

 
463857 

 
QUILO 

 
31 

 
R$ 12,50 

 
R$ 387,50 

 
31 

CONDIMENTO, 

CANELA, PÓ 

Condimento, tipo: canela, 

apresentação: pó 

 
463872 

 
QUILO 

 
21 

 
R$ 13,80 

 
R$ 289,80 

 
32 

CONDIMENTO, 

COMINHO, PÓ 

Condimento, tipo: cominho, 

apresentação: pó 

 
463891 

 
QUILO 

 
31 

 
R$ 9,73 

 
R$ 301,63 

 

33 

CONDIMENTO, 

CRAVO DA 

ÍNDIA, FLOR 

 
Condimento, tipo: cravo da 

índia, apresentação: flor 

 

463892 

 

QUILO 

 

1 

 

R$ 16,92 

 

R$ 16,92 

 
34 

CONDIMENTO, 

LOURO, FOLHA 

Condimento, tipo: louro, 

apresentação: folha 

 
463904 

 
QUILO 

 
31 

 
R$ 13,00 

 
R$ 403,00 

 
35 

CONDIMENTO, 

LOURO, PÓ 

Condimento, tipo: louro, 

apresentação: pó 

 
463905 

 
QUILO 

 
1 

 
R$ 17,00 

 
R$ 17,00 

 

36 

CONDIMENTO, 

ORÉGANO, 

DESIDRATADO 

 
Condimento, tipo: orégano, 

apresentação: desidratado 

 

463916 

 

QUILO 

 

21 

 

R$ 16,80 

 

R$ 352,80 

 

37 

CONDIMENTO, 

PIMENTA DO 

REINO, GRÃO 

 
Condimento, tipo: pimenta 

do reino, apresentação: grão 

 

463921 

 

QUILO 

 

1 

 

R$ 42,29 

 

R$ 42,29 

 

38 

CONDIMENTO, 

SALSA, 

DESIDRATADO 

 
Condimento, tipo: salsa, 

apresentação: desidratado 

 

463931 

 

QUILO 

 

21 

 

R$ 21,70 

 

R$ 455,70 

 
 

39 

CONDIMENTO, 

TIPO: URUCUM, 

APRESENTAÇÃO 

: PÓ 

 

Condimento, tipo: urucum, 

apresentação: pó 

 
 

463937 

 
 

QUILO 

 
 

51 

 
 

R$ 7,80 

 
 

R$ 397,80 

 

40 

CONDIMENTO,A 

LECRIM, 

DESIDRATADO 

 
Condimento, tipo: alecrim, 

apresentação: desidratado 

 

463856 

 

QUILO 

 

21 

 

R$ 23,40 

 

R$ 491,40 

 

41 

CONDIMENTO,N 

OZ MOSCADA, 

PÓ 

 
Condimento, tipo: noz 

moscada, apresentação: pó 

 

463912 

 

QUILO 

 

21 

 

R$ 30,00 

 

R$ 630,00 
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42 

 
 

CREME DE 

LEITE, UHT 

Creme de leite, teor 

gordura: até 20% de 

gordura, processamento: 

uht. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 

200,00 G 

 
 
 

446532 

 
 

EMBALAGEM 200 

G 

 
 
 

3500 

 
 
 

R$ 2,99 

 
 
 

R$ 10.465,00 

 
 

43 

 

DOCE LEITE, 

TRADICIONAL 

Doce leite, tipo: tradicional, 

prazo validade mínimo: 03 

meses. Unidade de 

fornecimento: Lata 10,00 KG 

 
 

462598 

 
 

LATA 10 KG 

 
 

200 

 
 

R$ 79,00 

 
 

R$ 15.800,00 

 
 
 
 

44 

DOCE NÃO 

CONFEITADO, 

TIPO: EM 

CALDA, SABOR: 

PÊSSEGO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: LATA 450,00 

G 

 
 
 

Doce não confeitado, tipo: 

em calda, sabor: pêssego. 

Unidade de fornecimento: 

Lata 450,00 G 

 
 
 
 

462684 

 
 
 
 

LATA 450 G 

 
 
 
 

1500 

 
 
 
 

R$ 11,57 

 
 
 
 

R$ 17.355,00 

 
 
 

45 

 

FARINHA DE 

MANDIOCA, 

SECA, BRANCA, 

FINA, TIPO 1 

Farinha de mandioca, grupo: 

seca, subgrupo: branca, 

classe: fina, aspecto físico: 

tipo 1, acidez: baixa acidez. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 
 
 

458918 

 
 
 

EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 

5010 

 
 
 

R$ 5,60 

 
 
 

R$ 28.056,00 

 
 
 

46 

 

FARINHA DE 

MILHO, 

CANJIQUINHA, 

TRANSGÊNICO 

Farinha de milho, grão: 

amarelo, tipo: canjiquinha, 

xerém, característica 

adicional: transgênico. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 500,00 G 

 
 
 

459072 

 
 

EMBALAGEM 

500G 

 
 
 

50 

 
 
 

R$ 4,89 

 
 
 

R$ 244,50 

 
 
 
 
 
 
 
 

47 

FARINHA DE 

MILHO, GRÃO: 

AMARELO, 

TIPO: FUBÁ, 

CARACTERÍSTI 

CA ADICIONAL: 

TRANSGÊNICO, 

INGREDIENTE 

ADICIONAL: 

FORTIFICADA 

COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

1,00 KG 

 
 
 

 
Farinha de milho, grão: 

amarelo, tipo: fubá, 

característica adicional: 

transgênico, ingrediente 

adicional: fortificada com 

ferro e ácido fólico. Unidade 

de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

459013 

 
 
 
 
 
 
 
 

EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

3550 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3,89 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 13.809,50 

 

48 

FARINHA DE 

ROSCA, DE PÃO 

TORRADO 

Farinha de rosca, base: de 

pão torrado, apresentação: 

granulos finos, médios 

 

459152 

 

QUILO 

 

210 

 

R$ 8,00 

 

R$ 1.680,00 

 
 
 

49 

FARINHA DE 

TRIGO, TIPO 1, 

ESPECIAL, 

FORTIFICADA 

COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO 

 
Farinha de trigo, grupo: 

doméstico, tipo: tipo 1, 

especial, ingrediente 

adicional: fortificada com 

ferro e ácido fólico 

 
 
 

460263 

 
 
 

QUILO 

 
 
 

2040 

 
 
 

R$ 4,48 

 
 
 

R$ 9.139,20 

 

50 

 
FARINHA 

QUIBE, CRÚ 

Farinha quibe, composição: 

grãos de trigo selecionados 

e moídos, tipo: crú 

 

326330 

 

QUILO 

 

440 

 

R$ 10,40 

 

R$ 4.576,00 

 

 
51 

FERMENTO, 

TIPO: 

BIOLÓGICO 

SECO, 

APRESENTAÇÃO 

 
Fermento, tipo: biológico 

seco, apresentação: pó 

granulado 

 

 
459596 

 

 
QUILO 

 

 
5 

 

 
R$ 36,50 

 

 
R$ 182,50 
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 : PÓ 

GRANULADO 

      

 
 

52 

FERMENTO, 

TIPO: 

QUÍMICO, 

APRESENTAÇÃO 

: PÓ 

 
 

Fermento, tipo: químico, 

apresentação: pó 

 
 

459586 

 
 

QUILO 

 
 

155 

 
 

R$ 18,30 

 
 

R$ 2.836,50 

 
 
 
 

53 

FRUTA, TIPO 1: 

UVA PASSA, 

APRESENTAÇÃO 

: 

DESIDRATADA, 

SECA, 

ADICIONAL: 

PRETA 

 
 
 

Fruta, tipo 1: uva passa, 

apresentação: desidratada, 

seca, adicional: preta 

 
 
 
 

464883 

 
 
 
 

QUILO 

 
 
 
 

2 

 
 
 
 

R$ 19,99 

 
 
 
 

R$ 39,98 

 
 
 
 

 
54 

GELATINA 

ALIMENTÍCIA, 

APRESENTAÇÃO 

: PÓ, SABOR: 

ABACAXI, 

ORIGEM: 

ANIMAL. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: PACOTE 1,00 

KG 

 
 
 

Gelatina alimentícia, 

apresentação: pó, sabor: 

abacaxi, origem: animal. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

 
 
 
 

 
462705 

 
 
 
 

 
PACOTE 1KG 

 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 

 
R$ 13,28 

 
 
 
 

 
R$ 3.320,00 

 
 
 
 

 
55 

GELATINA 

ALIMENTÍCIA, 

APRESENTAÇÃO 

: PÓ, SABOR: 

LIMÃO, 

ORIGEM: 

ANIMAL. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: PACOTE 1,00 

KG 

 
 
 

Gelatina alimentícia, 

apresentação: pó, sabor: 

limão, origem: animal. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

 
 
 
 

 
462713 

 
 
 
 

 
PACOTE 1KG 

 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 

 
R$ 11,20 

 
 
 
 

 
R$ 2.800,00 

 
 
 
 

 
56 

GELATINA 

ALIMENTÍCIA, 

APRESENTAÇÃO 

: PÓ, SABOR: 

MORANGO, 

ORIGEM: 

ANIMAL. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: PACOTE 1,00 

KG 

 
 
 

Gelatina alimentícia, 

apresentação: pó, sabor: 

morango, origem: animal. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

 
 
 
 

 
462717 

 
 
 
 

 
PACOTE 1KG 

 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 

 
R$ 14,00 

 
 
 
 

 
R$ 3.500,00 

 
 
 
 
 

57 

GELATINA 

ALIMENTÍCIA, 

APRESENTAÇÃO 

: PÓ, SABOR: 

UVA, ORIGEM: 

ANIMAL. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: PACOTE 1,00 

KG 

 
 
 

Gelatina alimentícia, 

apresentação: pó, sabor: 

uva, origem: animal. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

 
 
 
 
 

462727 

 
 
 
 
 

PACOTE 1KG 

 
 
 
 
 

250 

 
 
 
 
 

R$ 14,85 

 
 
 
 
 

R$ 3.712,50 

 
 
 
 

58 

GELÉIA, TIPO: 

FRUTAS, 

SABOR: 

LARANJA, 

PRAZO 

VALIDADE 

MÍNIMO: 12 

MESES 

 
 

Geléia, tipo: frutas, sabor: 

laranja, prazo validade 

mínimo: 12 meses. Unidade 

de fornecimento: Sachê 15g 

 
 
 
 

462694 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

3000 

 
 
 
 

R$ 0,49 

 
 
 
 

R$ 1.470,00 
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59 

GORDURA 

VEGETAL, TIPO: 

MARGARINA, 

SUBTIPO: 

CREMOSA, 

COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: 

MÍNIMO DE 

80% DE 

GORDURA, 

SABOR: COM 

SAL. UNIDADE 

DE 

FORNECIMENT 

O: BALDE 15,00 

KG 

 
 
 
 
 

Gordura vegetal, tipo: 

margarina, subtipo: 

cremosa, composição 

básica: mínimo de 80% de 

gordura, sabor: com sal. 

Unidade de fornecimento: 

Balde 15,00 KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

463699 

 
 
 
 
 
 
 
 

BALDE 15 KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 178,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 53.400,00 

 
 
 

60 

GRÃO DE BICO, 

GRAO DE BICO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: SACO 500,00 

G 

 
 

Grão de bico, grao de bico. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 500,00 G 

 
 
 

464569 

 
 

EMBALAGEM 

500G 

 
 
 

1000 

 
 
 

R$ 6,95 

 
 
 

R$ 6.950,00 

 
 

61 

LEGUME EM 

CONSERVA, 

AZEITONA 

PRETA, SEM 

CAROÇO 

 
Legume em conserva, tipo: 

azeitona preta, tamanho: 

grande, apresentação: sem 

caroço 

 
 

459645 

 
 

QUILO 

 
 

500 

 
 

R$ 28,08 

 
 

R$ 14.040,00 

 
 

62 

LEGUME EM 

CONSERVA, 

AZEITONA 

VERDE, SEM 

CAROÇO 

 
Legume em conserva, tipo: 

azeitona verde, tamanho: 

grande, apresentação: sem 

caroço 

 
 

459639 

 
 

QUILO 

 
 

1030 

 
 

R$ 21,97 

 
 

R$ 22.629,10 

 
 
 

63 

LEGUME EM 

CONSERVA, 

TIPO: ERVILHA. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: LATA 2,00 

KG 

 
 

Legume em conserva, tipo: 

ervilha. Unidade de 

fornecimento: Lata 2,00 KG 

 
 
 

462823 

 
 
 

EMBALAGEM 2KG 

 
 
 

501 

 
 
 

R$ 15,88 

 
 
 

R$ 7.955,88 

 
 
 
 

64 

LEGUME EM 

CONSERVA, 

TIPO: MILHO 

VERDE. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: LATA 2,00 

KG 

 
 
 

Legume em conserva, tipo: 

milho verde. Unidade de 

fornecimento: Lata 2,00 KG 

 
 
 
 

462824 

 
 
 
 

EMBALAGEM 2KG 

 
 
 
 

501 

 
 
 
 

R$ 16,80 

 
 
 
 

R$ 8.416,80 

 
 
 
 
 

 
65 

LEGUME 

PROCESSADO, 

TIPO: BATATA, 

FORMATO: 

PALITO, 

PREPARO: PRÉ 

FRITO, 

APRESENTAÇÃO 

: CONGELADO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: PACOTE 2,00 

KG 

 
 
 
 

Legume processado, tipo: 

batata, formato: palito, 

preparo: pré frito, 

apresentação: congelado. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 2,00 KG 

 
 
 
 
 

 
464587 

 
 
 
 
 

 
EMBALAGEM 2KG 

 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 

 
R$ 17,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 170,00 

 
66 

LEGUMINOSA, 

ERVILHA SECA 

Leguminosa, variedade: 

ervilha seca 

 
464570 

 
QUILO 

 
500 

 
R$ 12,60 

 
R$ 6.300,00 

 
67 

LEGUMINOSA, 

FEIJÃO 

CARIOCA, TIPO 

 

Leguminosa, variedade: 

feijão carioca, tipo: tipo 1 

 
464553 

 
QUILO 

 
8215 

 
R$ 7,54 

 
R$ 61.941,10 
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 1       

 
 

68 

LEGUMINOSA, 

FEIJÃO 

FRADINHO, 

TIPO 1 

 

Leguminosa, variedade: 

feijão fradinho, tipo: tipo 1 

 
 

464562 

 
 

QUILO 

 
 

1515 

 
 

R$ 8,06 

 
 

R$ 12.210,90 

 

69 

LEGUMINOSA, 

FEIJÃO PRETO, 

TIPO 1 

 
Leguminosa, variedade: 

feijão preto, tipo: tipo 1 

 

464552 

 

QUILO 

 

12230 

 

R$ 5,90 

 

R$ 72.157,00 

 
 

70 

LEGUMINOSA, 

FEIJÃO 

VERMELHO, 

TIPO 1 

 

Leguminosa, variedade: 

feijão vermelho, tipo: tipo 1 

 
 

464558 

 
 

QUILO 

 
 

1500 

 
 

R$ 9,00 

 
 

R$ 13.500,00 

 
 
 
 

 
71 

LEITE CÔCO, 

TIPO: 

INTEGRAL, 

PRAZO 

VALIDADE 

MÍNIMO: 12 

MESES. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: GARRAFA 

500,00 ML 

 
 
 

Leite côco, tipo: integral, 

prazo validade mínimo: 12 

meses. Unidade de 

fornecimento: Garrafa 

500,00 ML 

 
 
 
 

 
464011 

 
 
 
 

 
GARRAFA 500 ML 

 
 
 
 

 
210 

 
 
 
 

 
R$ 3,63 

 
 
 
 

 
R$ 762,30 

 
 
 
 

 
72 

LEITE 

CONDENSADO, 

TIPO: 

INTEGRAL, 

INGREDIENTE 

BÁSICO: LEITE 

IN NATURA. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: CAIXA 

395,00 G 

 
 
 

Leite condensado, tipo: 

integral, ingrediente básico: 

leite in natura. Unidade de 

fornecimento: Caixa 395,00 

G 

 
 
 
 

 
464014 

 
 
 
 

 
CAIXA 395 G 

 
 
 
 

 
1030 

 
 
 
 

 
R$ 5,97 

 
 
 
 

 
R$ 6.149,10 

 
 
 
 

 
73 

LEITE FLUIDO, 

ORIGEM: DE 

VACA, TIPO: A, 

TEOR 

GORDURA: 

INTEGRAL, 

PROCESSAMEN 

TO: UHT. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: CAIXA 1,00 L 

 
 
 

Leite fluido, origem: de 

vaca, tipo: a, teor gordura: 

integral, processamento: 

uht. Unidade de 

fornecimento: Caixa 1,00 L 

 
 
 
 

 
445995 

 
 
 
 

 
CAIXA 1 L 

 
 
 
 

 
13400 

 
 
 
 

 
R$ 4,90 

 
 
 
 

 
R$ 65.660,00 

 
 
 
 

74 

LENTILHA, 

TIPO: 1, TIPO 

CLASSE: 

MÉDIA. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: PACOTE 1,00 

KG 

 
 

Lentilha, tipo: 1, tipo classe: 

média. Unidade de 

fornecimento: Pacote 1,00 

KG 

 
 
 
 

217198 

 
 
 
 

PACOTE 1KG 

 
 
 
 

500 

 
 
 
 

R$ 13,00 

 
 
 
 

R$ 6.500,00 

 
 
 
 
 

 
75 

MACARRÃO, 

TEOR DE 

UMIDADE: 

MASSA 

PRÉCOZIDA, 

BASE DA 

MASSA: DE 

FARINHA DE 

TRIGO, 

INGREDIENTES 

ADICIONAIS: 

COM OVOS, 

TIPO: FRESCA, 

 
 

Macarrão, teor de umidade: 

massa précozida, base da 

massa: de farinha de trigo, 

ingredientes adicionais: com 

ovos, tipo: fresca, 

apresentação: lasanha. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 
 
 
 
 

 
459004 

 
 
 
 
 

 
EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 
 
 

 
4000 

 
 
 
 
 

 
R$ 12,80 

 
 
 
 
 

 
R$ 51.200,00 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO PPRÓ-REITORIA DE 

ASSUNTOS FINANCEIROS DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

AUXILIARES 

24 

 

 

 APRESENTAÇÃO 

: LASANHA. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

1,00 KG 

      

 
 
 
 
 
 
 

76 

MACARRÃO, 

TEOR DE 

UMIDADE: 

MASSA SECA, 

BASE DA 

MASSA: DE 

FARINHA DE 

TRIGO, 

APRESENTAÇÃO 

: ESPAGUETE. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

1,00 KG 

 
 
 

 
Macarrão, teor de umidade: 

massa seca, base da massa: 

de farinha de trigo, 

apresentação: espaguete. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 
 
 
 
 
 
 

458951 

 
 
 
 
 
 
 

EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 
 
 
 
 

6530 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 5,40 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 35.262,00 

 
 
 
 
 
 
 

77 

MACARRÃO, 

TEOR DE 

UMIDADE: 

MASSA SECA, 

BASE DA 

MASSA: DE 

FARINHA DE 

TRIGO, 

APRESENTAÇÃO 

: PARAFUSO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

1,00 KG 

 
 
 

 
Macarrão, teor de umidade: 

massa seca, base da massa: 

de farinha de trigo, 

apresentação: parafuso. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 
 
 
 
 
 
 

458974 

 
 
 
 
 
 
 

EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 
 
 
 
 

2500 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 5,60 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 14.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

78 

MACARRÃO, 

TEOR DE 

UMIDADE: 

MASSA SECA, 

BASE DA 

MASSA: DE 

FARINHA DE 

TRIGO, 

APRESENTAÇÃO 

: PENNE. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

1,00 KG 

 
 
 

 
Macarrão, teor de umidade: 

massa seca, base da massa: 

de farinha de trigo, 

apresentação: penne. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

 
 
 
 
 
 
 

458975 

 
 
 
 
 
 
 

EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 
 
 
 
 

2530 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6,50 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 16.445,00 

 
 

79 

MANTEIGA, 

TIPO: EXTRA, 

COMPOSIÇÃO: 

COM SAL 

Manteiga, tipo: extra, 

composição: com sal. 

Unidade de fornecimento: 

Tablete 200g 

 
 

446384 

 
 

TABLETE 200 G 

 
 

200 

 
 

R$ 6,70 

 
 

R$ 1.340,00 

 
 
 
 

80 

MANTEIGA, 

TIPO: EXTRA, 

COMPOSIÇÃO: 

COM SAL. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: POTE 500,00 

G 

 
 

Manteiga, tipo: extra, 

composição: com sal. 

Unidade de fornecimento: 

Pote 500,00 G 

 
 
 
 

446384 

 
 
 
 

POTE 500 G 

 
 
 
 

2000 

 
 
 
 

R$ 14,40 

 
 
 
 

R$ 28.800,00 

 
 
 
 

81 

MASSA DE 

TOMATE, TIPO: 

MOLHO 

PRONTO, 

COMPOSIÇÃO: 

TRADICIONAL, 

APRESENTAÇÃO 

: LÍQUIDO 

 
 

Massa de tomate, tipo: 

molho pronto, composição: 

tradicional, apresentação: 

líquido. Unidade de 

fornecimento: Sachê 2kg 

 
 
 
 

459672 

 
 
 
 

SACHÊ 2 KG 

 
 
 
 

1010 

 
 
 
 

R$ 8,60 

 
 
 
 

R$ 8.686,00 
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82 

MOLHO DE 

MESA, TIPO: 

MAIONESE, 

COMPOSIÇÃO: 

TRADICIONAL, 

APRESENTAÇÃO 

: CREME. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

1,00 KG 

 
 
 

Molho de mesa, tipo: 

maionese, composição: 

tradicional, apresentação: 

creme. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 

1,00 KG 

 
 
 
 

 
459658 

 
 
 
 

 
EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 
 

 
1522 

 
 
 
 

 
R$ 4,90 

 
 
 
 

 
R$ 7.457,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

83 

MOLHO 

PIMENTA, 

COMPOSIÇÃO: 

ÁGUA, 

PIMENTA 

VERMELHA 

MOÍDA, 

VINAGRE DE 

ÁLCOOL, SAL, 

APLICAÇÃO: 

ALIMENTOS, 

TIPO USO: 

CULINÁRIA EM 

GERAL. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: POTE 

1000,00 ML 

 
 
 
 
 
 

Molho pimenta, composição: 

água, pimenta vermelha 

moída, vinagre de álcool, 

sal, aplicação: alimentos, 

tipo uso: culinária em geral. 

Unidade de fornecimento: 

Pote 1000,00 ML 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

241553 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

POTE 1000 ML 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

250 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4,90 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.225,00 

 
 
 
 
 
 

84 

ÓLEO VEGETAL 

COMESTÍVEL, 

TIPO: PURO, 

ESPÉCIE 

VEGETAL: SOJA, 

TIPO 

QUALIDADE: 

TIPO 1. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

900,00 ML 

 
 
 
 

Óleo vegetal comestível, 

tipo: puro, espécie vegetal: 

soja, tipo qualidade: tipo 1. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 900,00 ml 

 
 
 
 
 
 

463692 

 
 
 
 

 
EMBALAGEM 

900ML 

 
 
 
 
 
 

15245 

 
 
 
 
 
 

R$ 9,10 

 
 
 
 

 
R$ 

138.729,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

PÃO DE 

QUEIJO, BASA 

DA MASSA: 

POLVILHO 

DOCE OU 

AZEDO E 

QUEIJO, 

INGREDIENTES 

ADICIONAIS: 

COM OUTROS 

SABORES, 

FORMATO: 

COQUETEL, 

MINI, 

APRESENTAÇÃO 

: CRU 

CONGELADO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

1,00 KG 

 
 
 
 
 

 
Pão de queijo, basa da 

massa: polvilho doce ou 

azedo e queijo, ingredientes 

adicionais: com outros 

sabores, formato: coquetel, 

mini, apresentação: cru 

congelado. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 

1,00 KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
460493 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EMBALAGEM 1 KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 15,40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 9.240,00 

 
 
 

 
86 

PEIXE EM 

CONSERVA, 

VARIEDADE: 

ATUM, 

APRESENTAÇÃO 

: RALADO, 

MEIO DE 

COBERTURA: 

COM ÓLEO 

 
Peixe em conserva, 

variedade: atum, 

apresentação: ralado, meio 

de cobertura: com óleo 

comestível. Unidade de 

fornecimento: Embalagem 

170,00 G 

 
 
 

 
448999 

 
 
 

EMBALAGEM 170 

G 

 
 
 

 
2000 

 
 
 

 
R$ 5,75 

 
 
 

 
R$ 11.500,00 
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 COMESTÍVEL. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

170,00 G 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 

87 

PROTEÍNA 

TEXTURIZADA 

SOJA, 

COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: 

PROTEÍNA DE 

SOJA 50% E 

CARBOIDRATO 

30%, 

APRESENTAÇÃO 

: FARINHA, 

ASPECTO 

FÍSICO: 

SÓLIDO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: EMBALAGEM 

400,00 G 

 
 
 
 
 
 

Proteína texturizada soja, 

composição básica: proteína 

de soja 50% e carboidrato 

30%, apresentação: farinha, 

aspecto físico: sólido. 

Unidade de fornecimento: 

Embalagem 400,00 G 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

245598 

 
 
 
 
 
 
 

 
EMBALAGEM 400 

G 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 8,10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 12.150,00 

 
 
 
 

 
88 

REQUEIJÃO, 

INGREDIENTES 

: CREME DE 

LEITE, TIPO: 

CREMOSO, 

CONSERVAÇÃO: 

1 A 10 °C, 

PESO: 500 G, 

TIPO 

EMBALAGEM: 

BISNAGA 

 
 
 

Requeijão, ingredientes: 

creme de leite, tipo: 

cremoso, conservação: 1 a 

10 °c, peso: 500 g, tipo 

embalagem: bisnaga 

 
 
 
 

 
298738 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 

 
4530 

 
 
 
 

 
R$ 14,90 

 
 
 
 

 
R$ 67.497,00 

 
 
 
 

 
89 

SAL, TIPO: 

REFINADO, 

APLICAÇÃO: 

ALIMENTÍCIA, 

ADITIVOS: 

IODATO DE 

POTÁSSIO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: PACOTE 1,00 

KG 

 
 
 

Sal,        tipo:        refinado, 

aplicação: alimentícia, 

aditivos: iodato de potássio. 

Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

 
 
 
 

 
448219 

 
 
 
 

 
PACOTE 1KG 

 
 
 
 

 
5740 

 
 
 
 

 
R$ 1,40 

 
 
 
 

 
R$ 8.036,00 

 
 

90 

 
 

SOPA, CREME 

DE CEBOLA 

Sopa, ingredientes: amido, 

farinha de trigo, cebola, 

prazo validade: 6 meses, 

características adicionais: 

creme de cebola 

 
 

464176 

 
 

QUILO 

 
 

60 

 
 

R$ 12,00 

 
 

R$ 720,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
91 

SUCO, 

APRESENTAÇÃO 

: LÍQUIDO, 

SABOR: 

ABACAXI, 

CARACTERÍSTI 

CAS 

ADICIONAIS: 

CONCENTRADO, 

ADOÇADO, 

PASTEURIZADO 

E REGISTRO 

MAPA. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: GALÃO 5,00 

L 

 
 
 
 

 
Suco, apresentação: líquido, 

sabor: abacaxi, 

características adicionais: 

concentrado, adoçado, 

pasteurizado e registro 

mapa. Unidade de 

fornecimento: Galão 5,00 L 

 
 
 
 
 
 
 

 
300415 

 
 
 
 
 
 
 

 
GALÃO 5 LITROS 

 
 
 
 
 
 
 

 
700 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 34,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 23.800,00 

 

92 SUCO, 

APRESENTAÇÃO 

Suco, apresentação: líquido, 

sabor: laranja, 

 

300413 

 

GALÃO 5 LITROS 

 

1210 

 

R$ 29,90 

 

R$ 36.179,00 
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 : LÍQUIDO, 

SABOR: 

LARANJA, 

CARACTERÍSTI 

CAS 

ADICIONAIS: 

CONCENTRADO, 

ADOÇADO, 

PASTEURIZADO 

E REGISTRO 

MAPA. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: GALÃO 5,00 

L 

características adicionais: 

concentrado, adoçado, 

pasteurizado e registro 

mapa. Unidade de 

fornecimento: Galão 5,00 L 

     

 
 
 
 
 
 

 
93 

SUCO, 

APRESENTAÇÃO 

: LÍQUIDO, 

SABOR: 

LARANJA, 

TIPO: 

INTEGRAL, 

CARACTERÍSTI 

CAS 

ADICIONAIS: 

CONCENTRADO 

E SEM ADIÇÃO 

DE AÇÚCAR, 

VALIDADE: 5 

MESES 

 
 
 
 
 

Suco, apresentação: líquido, 

sabor: laranja, tipo: integral, 

características adicionais: 

concentrado e sem adição 

de açúcar, validade: 5 

meses 

 
 
 
 
 
 

 
442811 

 
 
 
 
 
 

 
Litro 

 
 
 
 
 
 

 
2000 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 6,70 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 13.400,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
94 

SUCO, 

APRESENTAÇÃO 

: LÍQUIDO, 

SABOR: 

PÊSSEGO, 

CARACTERÍSTI 

CAS 

ADICIONAIS: 

CONCENTRADO, 

ADOÇADO, 

PASTEURIZADO 

E REGISTRO 

MAPA. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: GALÃO 5,00 

L 

 
 
 
 

 
Suco, apresentação: líquido, 

sabor: pêssego, 

características adicionais: 

concentrado, adoçado, 

pasteurizado e registro 

mapa. Unidade de 

fornecimento: Galão 5,00 L 

 
 
 
 
 
 
 

 
457561 

 
 
 
 
 
 
 

 
GALÃO 5 LITROS 

 
 
 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 25,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 25.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

95 

SUCO, 

APRESENTAÇÃO 

: XAROPE, 

SABOR: 

GROSELHA, 

TIPO: 

ARTIFICIAL, 

CARACTERÍSTI 

CAS 

ADICIONAIS: 

AROMA 

ARTIFICIAL. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: BOMBONA 

5,00 L 

 
 
 
 

 
Suco, apresentação: xarope, 

sabor: groselha, tipo: 

artificial, características 

adicionais: aroma artificial. 

Unidade de fornecimento: 

Bombona 5,00 L 

 
 
 
 
 
 
 
 

261503 

 
 
 
 
 
 
 
 

BOMBONA 5 L 

 
 
 
 
 
 
 
 

1500 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 14,50 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 21.750,00 

 
 
 

96 

SUCO, 

APRESENTAÇÃO 

: XAROPE, 

SABOR: 

GUARANÁ, 

TIPO: 

NATURAL, 

CARACTERÍSTI 

 
Suco, apresentação: xarope, 

sabor: guaraná, tipo: 

natural, características 

adicionais: concentrado. 

Unidade de fornecimento: 

Bombona 5,00 L 

 
 
 

256065 

 
 
 

BOMBONA 5 L 

 
 
 

2500 

 
 
 

R$ 15,90 

 
 
 

R$ 39.750,00 
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 CAS 

ADICIONAIS: 

CONCENTRADO. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: BOMBONA 

5,00 L 

      

 
 
 
 

97 

TEMPERO, 

TIPO: CALDO, 

APRESENTAÇÃO 

: PÓ, 

APLICAÇÃO: 

USO 

CULINÁRIO, 

SABOR: CARNE 

 
 
 

Tempero, tipo: caldo, 

apresentação: pó, aplicação: 

uso culinário, sabor: carne 

 
 
 
 

339479 

 
 
 
 

QUILO 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

R$ 5,39 

 
 
 
 

R$ 1.078,00 

 
 
 
 

98 

TEMPERO, 

TIPO: CALDO, 

APRESENTAÇÃO 

: PÓ, 

APLICAÇÃO: 

USO 

CULINÁRIO, 

SABOR: 

GALINHA 

 
 
 

Tempero, tipo: caldo, 

apresentação: pó, aplicação: 

uso culinário, sabor: galinha 

 
 
 
 

339478 

 
 
 
 

QUILO 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

R$ 5,39 

 
 
 
 

R$ 1.078,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
99 

VINAGRE, 

MATÉRIA- 

PRIMA: VINHO 

TINTO, TIPO: 

NEUTRO, 

ACIDEZ: 4 PER, 

ASPECTO 

FÍSICO: 

LÍQUIDO, 

ASPECTO 

VISUAL: 

LÍMPIDO E SEM 

DEPÓSITOS. 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT 

O: FRASCO 

750,00 ML 

 
 
 
 

 
Vinagre, matéria-prima: 

vinho tinto, tipo: neutro, 

acidez: 4 per, aspecto físico: 

líquido, aspecto visual: 

límpido e sem depósitos. 

Unidade de fornecimento: 

Frasco 750,00 ML 

 
 
 
 
 
 
 

 
249817 

 
 
 
 
 
 
 

 
FRASCO 750 ML 

 
 
 
 
 
 
 

 
4532 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 3,85 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 17.448,20 

 
 
 
 

VII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL: 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde 

que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla  

participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê- 

lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

Para o objeto em questão o critério de aceitação poderá ser o de menor valor por item, pois não há prejuízo ao conjunto da  

solução e os mesmos são ofertados por diversas empresas no mercado. 

A teor do § 2º, incisos I, II e III do art. 40 da Lei 14.133/2021, as contratações públicas devem observar, sempre que viável, 

o princípio do parcelamento do objeto, o qual pode ser formal ou material. Porém, o cumprimento de tal princípio deve  

orientado, basicamente, em três fatos distintos: natureza do objeto, economicidade e gestão do objeto. 

Assim sendo, verifica-se aqui que, tecnicamente, o escopo contratual é divisível. Segundo Súmula nº 247, o parcelamento é  

a regra, a menos que haja justificativas técnicas ou econômicas, unicidade do objeto, inviabilidade operacional e 
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dificuldade de se atribuir futuras responsabilidades, perda da economia de escala ou aumento no custo final). 

Essa decisão foi tomada tendo considerado que há 4 métodos para proceder o parcelamento do objeto da licitação: 

a) realização de licitações distintas, uma para cada parcela do objeto (parcelamento formal); 

b) realização de uma única licitação, com cada parcela do objeto sendo adjudicada em um lote (ou grupo de itens) distinto 

(parcelamento formal); 

c) realização de uma única licitação, com todo o objeto adjudicado a um único licitante, mas havendo permissão para que 

as licitantes disputem o certame em consórcios (parcelamento material); 

d) realização de uma única licitação, com todo o objeto adjudicado a um único licitante, mas havendo permissão para que a 

licitante vencedora subcontrate uma parte específica do objeto (parcelamento material). 

Dentre os métodos analisamos entendemos que o parcelamento material sugerido no item "a", é o que se ajusta ao objeto  

pretendido. 

 

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não foram identificadas contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

IX - DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO: 

De acordo com a Deliberação da UFRRJ nº 15 de 23 de março de 2012, Art. 2º – A Universidade, com autonomia 

administrativa, didático-científica e de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, é regida pela legislação federal 

pertinente, pelo presente Estatuto, pelo Regimento Geral e demais normas subsidiárias que com esses não conflitem. § 1º – 

A autonomia administrativa consiste em: I – elaborar e reformar o próprio Estatuto e o Regimento Geral; II – aprovar os 

regimentos de suas unidades; III – normatizar os processos de escolha de dirigentes. § 2º – A autonomia didático-científica 

consiste em: I – estabelecer sua política de ensino, de pesquisa, de extensão, de desenvolvimento de produtos e processos, 

de inovação tecnológica e de prestação de serviços à sociedade; II – criar, organizar, modificar e extinguir cursos, 

observadas as exigências do meio social, econômico e cultural; III – estabelecer os projetos pedagógicos dos seus cursos; IV 

– estabelecer o seu regime escolar e didático; V – fixar critérios para seleção, admissão, avaliação, habilitação e 

transferência de alunos; VI – conferir graus, diplomas, títulos e dignidades universitárias; VII – fixar o número de vagas de 

acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio social, econômico e cultural. § 3º – A autonomia de 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial consiste em: I – administrar seu patrimônio; 3 II – gerir subvenções, doações 

e legados, cooperação financeira e patrimonial proveniente de convênios com entidades públicas e privadas; III – elaborar 

seu orçamento de acordo com as necessidades da Instituição; IV – administrar seus recursos orçamentários e financeiros. 

Pelo fato da Universidade possuir autonomia de gestão, o presente estudo está pautado no envio de necessidades dos  

gestores informados através dos documentos oficiais de formalização de demanda. Com isso, a referência se pauta no 

planejamento de compras realizado em anos anteriores e na necessidade de atendimento ao Decreto nº 10.947, de 25 de  

janeiro de 2022 (Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o  

plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional e a vigência da Instrução Normativa SEGES / ME n° 20, de 
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04 de abril de 2022 para o planejamento de contratações de 2023. 

Entendemos que a contratação pretendida está alinhada aos planos instituídos pela UFRRJ e com respaldo institucional  

conforme previsão no Planejamento Estratégico de demanda para compra de bens de consumo a serem utilizados no 

âmbito da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro em 2024. 

Considerando que as demandas solicitadas são estratégicas para a instituição, na medida em que contribui para a 

manutenção do estudante na Universidade, principalmente os que se encontram em vulnerabilidade econômica, entende- 

se que a contratação demandada alinha-se com o Programa de Desenvolvimento Institucional da Universidade (PDI), 

sendo de grande importância sua efetivação. 

 
 

X - RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO 
NACIONALSUSTENTÁVEL: 

Com 102.535 refeições servidas no ano de 2019, o funcionamento do restaurante Universitário do Campus Nova Iguaçu 

demonstra-se estratégico e fundamental para a Comunidade Acadêmica da UFRRJ-NI, em especial aos discentes em 

vulnerabilidade econômica, que possuem acesso gratuito ao Restaurante Universitário e representam grande parcela do  

público-alvo. Diante do exposto, entende- se que esta aquisição é vital para o funcionamento do Restaurante. 

Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de  

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da 

sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios: 

Assegurar uma ótima alimentação para os discentes desta IFES, consequentemente aferindo melhorias no desempenho 

escolar dos mesmos, com um cardápio nutritivo, objetivando melhorias em saúde física e mental; 

Atender a comunidade acadêmica, em especial os discentes, por meio de espaços de desenvolvimento da prática 

educacional; 

Melhor aproveitamento dos recursos financeiros. 

Também podemos enumerar como um dos resultados pretendidos por esta IFES: 

I) Atender de forma plena as demandas de todos os setores requisitantes, de forma que não haja prejuízos; 

II) Atender pilares basilares da Universidade, sendo eles: pesquisa, ensino e extensão 

a. Para pesquisa: atender as demandas dos cursos de graduação e pós-graduação, como forma de auxiliar as aulas 

práticas dos cursos, bem como as pesquisas realizadas no âmbito da Universidade, além de promover um ambiente técnico 

adequado as particularidades de cada curso, laboratório e pesquisa; 

b. Para Ensino: atender as demandas das aulas práticas, promovendo o ensino de qualidade para a formação de bons 

profissionais e pesquisadores. 

c. Para extensão: atender as demandas dos projetos cadastrados na PROEXT, bem como integrar comunidade 

acadêmica com comunidades ao entorno da UFRRJ. Promovendo impactos positivos socioambientais e sócio educacionais,  

promovendo o bem-estar, a cultura e lazer de todos. 

III) Promover e fortalecer a identidade e nome da UFRRJ, para que a mesma se torne centro de referência em pesquisa e 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO PPRÓ-REITORIA DE 

ASSUNTOS FINANCEIROS DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

AUXILIARES 

31 

 

 

ensino, além de gerar impactos a nível nacional na Educação Superior; 

IV) Atender as demandas dos setores administrativos da UFRRJ que trabalham em cooperação para a promoção de um 

ensino e pesquisa de qualidade; 

V) Por fim, gerar valor positivo na Instituição e além do pleno funcionamento dos espaços físicos, dos recursos humanos 

e tecnológicos dispostos pela UFRRJ. 

Também podemos elencar entre os benefícios diretos e indiretos que a UFRRJ almeja com a esta aquisição: 

Adquirir de forma mais vantajosa para a instituição materiais que supram a necessidade institucional, atendendo os 

requisitos ambientais e econômico-financeiros; 

Evitar aquisições por meio de dispensa de licitação; 

Garantir o atendimento das demandas assistenciais, de ensino e pesquisa, atendendo da melhor forma possível aos 

usuários e servidores da UFRRJ. 

 
 

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DOCONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 

EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO 

AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO: 

Não se configura necessária qualquer atividade referente à adequação do ambiente dos setores demandantes para que a  

contratação surta seus efeitos, uma vez que já possui todas as acomodações para armazenamento e utilização dos itens  

aqui licitados. 

Não há necessidade também de capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual, pois a equipe técnica em 

questão já realizou a gestão e fiscalização de outros contratos da mesma natureza. 

 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO: 

Os setores demandantes já possuem as acomodações necessárias para o devido armazenamento dos gêneros alimentícios 

aqui licitados, não havendo impacto ambiental relevante com essa contratação. 

Para mitigar possíveis impactos ambientais esta administração observará e cobrará integralmente da contratada o 

cumprimento da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal  

direta, autárquica e fundacional, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,  

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares; 
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III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 

(Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). 

A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 

responsáveis. 

Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa Ibama n°  

31, de 03 de dezembro de 2009, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo 

art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.” 

Na aquisição de itens enquadrados no Anexo II da Instrução Normativa Ibama n° 31, de 3 de dezembro de 2009, o  

pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, 

sob pena de não aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado 

de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa Ibama n° 31, de  

3 de dezembro de 2009, e legislação correlata. 

A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta 

on-line ao site do Ibama, imprimindo-o e anexando-o ao processo. 

Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento 

comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

A comprovação de atendimento dos critérios de sustentabilidade poderá ser feita mediante apresentação de certificação 

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o  

bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

 
 
 
 
 
 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO: 

Com base nas informações e anexos citados acima consideramos que o presente estudo técnico preliminar evidenciou que  

é viável a presente contratação de empresa especializada em gêneros alimentícios (estocáveis) a fim de atender as 

demandas dos setores requisitantes, portanto essa contratação faz se necessária na medida que tal aquisição é de suma  

importância para a melhoria na qualidade de vida, no trabalho dos servidores e para atender os demais setores  

demandados. 
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Dessa forma, esta Equipe de Planejamento da Contratação, salvo maior juízo, se posiciona favorável ao atendimento das 

demandas solicitadas. 
 
 
 

 

  Equipe de Planejamento da Contratação  

Considerando que os processos de compras são multicampi e considerando ainda que há uma responsabilidade solidária  

das pessoas que elaboraram o Documento de Formalização da Demanda, entendemos que há a necessidade de estarmos 

inteiramente a disposição para quaisquer esclarecimentos acerca dos aspectos técnicos e/ou de uso que envolvam a  

descrição dos itens constantes neste documento. 

Atestamos a veracidade das informações relativas à necessidade, finalidade e estimativa dos materiais requeridos. 

Declaramos ainda que está de acordo com a legislação vigente que rege a matéria, devendo o mesmo fazer parte integrante 

do Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência e que mesmo que não haja a designação formal entendo fazer parte 

da Equipe de Planejamento com os demais requisitantes que comporão um processo único de aquisição dos itens descritos 

neste DFD. 

 
Responsáveis: 

Nome: Túlio Leite Reis 

Matrícula nº : 3121773 

 
Nome: Mariana Gomes de Oliveira 
Matrícula nº : 1520546 

 
Nome: Luiz Carlos Estrella Sarmento 
Matrícula nº : 36925 



 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

N.º ......... 

 

A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, com sede na BR 465, Km 07, Seropédica – 

RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 29.427.465/0001-05, neste ato representado pelo Pró-Reitor de Assuntos 

Financeiros, Nilson Brito de Carvalho, nomeado pela Portaria nº 816/2020 - GABREI de 27/02/2020, 

publicada no D.O.U. de 2 de março de 2020, portador da matrícula funcional nº 0386887, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 23083.008314/2024-69 RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Gêneros de 

alimentação (Estocáveis) - grupo 30.07 especificado (s) no (s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, 

anexo ...... do edital de Licitação nº 90009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item 

do 

TR 

Especificação 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade 

Quantid

ade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

1 

Achocolatado, 
apresentação: pó, sabor: 

tradicional, prazo 
validade mínimo: 18 
meses, característica 
adicional: enriquecido 

com 
vitaminas. Unidade de 

fornecimento: Lata 
400,00 

  LATA 400 G 2500 30   

90011/2024,



2 

Açúcar, tipo: refinado, 
coloração: branca. 

Unidade de fornecimento: 
Embalagem com 1kg 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
7235 30 

 

 

3 
Açúcar, tipo: cristal. 

Unidade de fornecimento: 
Embalagem 5,00 KG 

  
EMBALAGE

M 5 KG 
10 10 

 
 

4 

Açúcar, tipo: de 
confeiteiro. Unidade de 

fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
20 30 

 

 

5 

Adoçante, aspecto físico: 
líquido transparente, 

ingredientes: sucralose, 
prazo validade: 1 anos, 

tipo: dietético, 
características adicionais: 
bico dosador. Unidade de 

fornecimento: Frasco 
100,00 ML 

  
FRASCO 
100 ML 

9 10 

 

 

6 

Adoçante, aspecto físico: 
líquido límpido 
transparente, 

ingredientes: ciclamato + 
sacarina 

  
FRASCO 
200 ML 

204 30 

 

 

7 

Amendoim torrado, 
características adicionais: 

sem casca, sem sal. 
Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

  
PACOTE 

1KG 
20 10 

 

 

8 
Amido, base: de milho. 

Unidade de fornecimento: 
Embalagem 1 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
2530 30 

 
 

9 

Amido, base: de 
mandioca, grupo: 

tapioca, subgrupo: sagu 
artificial, aspecto físico: 

tipo 1. Unidade de 
fornecimento: Pacote 

500,00 G 

  
PACOTE 

500 G 
1200 30 

 

 

10 

Arroz beneficiado, tipo: 
agulhinha,branco, 

subgrupo: polido, classe: 
longo fino, qualidade: tipo 

1. Unidade de 
fornecimento: 

Embalagem 5,00 KG 

  
EMBALAGE

M 5 KG 
5250 30 

 

 



11 

No item 11 foi aplicada 
cota de até 25% do item 

10, exclusiva para 
participação de ME/EPP, 
para atender ao disposto 

no art. 8 do Decreto n. 
8.538 de 2015.          

Arroz beneficiado, tipo: 
agulhinha,branco, 

subgrupo: polido, classe: 
longo fino, qualidade: tipo 

1. Unidade de 
fornecimento: 

Embalagem 5,00 KG 

  
EMBALAGE

M 5 KG 
1750 30 

 

 

12 

Arroz beneficiado, tipo: 
japonês,cateto, 

subgrupo: integral, 
classe: curto, qualidade: 

tipo 1. Unidade de 
fornecimento: 
Embalagem 

1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
2050 30 

 

 

13 

Arroz beneficiado, tipo: 
parboilizado, subgrupo: 

polido, classe: longo fino, 
qualidade: tipo 1. 

Unidade de fornecimento: 
Embalagem 

5,00 KG 

  
EMBALAGE

M 5 KG 
2050 30 

 

 

14 

Aveia beneficiada, 
classe: branca, 

apresentação: em flocos 
finos, presença de glúten: 

contém glúten 

  QUILO 2030 30 

 

 

15 

Azeite, espécie vegetal: 
de oliva, tipo: puro, teor 
da acidez: extravirgem - 

menor que 0,8%. 
Unidade de fornecimento: 

Embalagem 
500,00 ML 

  
EMBALAGE

M 500ML 
4158 30 

 

 

16 

No item 16 foi aplicada 
cota de até 25% do item 

15, exclusiva para 
participação de ME/EPP, 
para atender ao disposto 

no art. 8 do Decreto n. 
8.538 de 2015.Azeite, 

espécie vegetal: de oliva, 
tipo: puro, teor da acidez: 
extravirgem - menor que 

0,8%. Unidade de 
fornecimento: 
Embalagem 
500,00 ML 

  
EMBALAGE

M 500ML 
1385 30 

 

 



17 

Batata processada, 
espécie: inglesa, tipo 

formato: palha, tipo: frita, 
apresentação: pronto 

para consumo. Unidade 
de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
632 30 

 

 

18 

Biscoito, apresentação: 
redondo, sabor: 

chocolate, classificação: 
doce, características 

adicionais: com recheio. 
Unidade de 

fornecimento: Pacote 
140,00 G 

  
PACOTE 

140 G 
3210 30 

 

 

19 

Biscoito, sabor: doce, 
características adicionais: 
com recheio de morango, 
tipo: tortinha. Unidade de 

fornecimento: Pacote 
160,00 G 

  
PACOTE 

160 G 
1030 30 

 

 

20 

Biscoito, apresentação: 
quadrado, sabor: cream 
cracker, classificação: 

salgado, características 
adicionais: sem recheio, 

aplicação: 
alimentação humana. 

Unidade de fornecimento: 
Pacote 200,00 G 

  
PACOTE 

200 G 
5040 30 

 

 

21 

Biscoito, apresentação: 
redondo, classificação: 
doce, características 

adicionais: com recheio 
de chocolate, tipo: 
tortinha, aplicação: 

alimentação humana. 
Unidade de fornecimento: 

Pacote 160,00 G 

  
PACOTE 

160 G 
1010 30 

 

 

22 

Biscoito, apresentação: 
retangular, sabor: 

maizena, classificação: 
doce, características 

adicionais: sem recheio. 
Unidade de 

fornecimento: Pacote 
400,00 G 

  
PACOTE 

400 G 
4150 30 

 

 

23 

Biscoito, sabor: doce, 
características adicionais: 

com recheio de limão, 
tipo: tortinha. Unidade de 

fornecimento: Pacote 
160,00 G 

  
PACOTE 

160 G 
910 30 

 

 



24 

Biscoito, apresentação: 
waffer, sabor: morango, 

classificação: doce, 
características adicionais: 
com recheio, aplicação: 

alimentação 
humana. Unidade de 
fornecimento: Pacote 

40,00 G 

  
PACOTE 40 

G 
2000 30 

 

 

25 

Biscoito, apresentação: 
waffer, sabor: chocolate, 

classificação: doce, 
características adicionais: 
com recheio. Unidade de 

fornecimento: 
Pacote 40,00 G 

  
PACOTE 40 

G 
2000 30 

 

 

26 

Bolo alimentício, sabor: 
baunilha, peso: 40 g, 

prazo validade: mínimo 6 
meses 

  UNIDADE 2000 30 

 

 

27 

Bolo alimentício, sabor: 
chocolate, peso: 40 g, 

prazo validade: mínimo 6 
meses 

  UNIDADE 2050 30 

 

 

28 

Café, apresentação: 
torrado moído, 

intensidade: média, tipo: 
tradicional, 

empacotamento: vácuo. 
Unidade de fornecimento: 

Pacote 
500,00 G 

  
PACOTE 

500 G 
4163 30 

 

 

29 

No item 29 foi aplicada 
cota de até 25% do item 

28, exclusiva para 
participação de ME/EPP, 
para atender ao disposto 

no art. 8 do Decreto n. 
8.538 de 2015.                       

Café, apresentação: 
torrado moído, 

intensidade: média, tipo: 
tradicional, 

empacotamento: vácuo. 
Unidade de fornecimento: 

Pacote 500,00 G 

  
PACOTE 

500 G 
1387 30 

 

 

30 

Castanha para 
alimentacao, origem: 

cajú, tipo: torrada sem 
sal. Unidade de 

fornecimento: Pacote 
1,00 KG 

  
PACOTE 

1KG 
2 10 

 

 

31 

Chocolate, tipo: preto, 
apresentação: pó, sabor: 
tradicional. Unidade de 

fornecimento: Caixa 
500G. 

  
CAIXA 500 

G 
30 30 

 

 



32 

Côco ralado, 
ingredientes: amêndoa 
de côco, apresentação: 
desidratado e triturado, 

características adicionais: 
desengordura, sem 
glúten. Unidade de 

fornecimento: Pacote 
1KG. 

  
PACOTE 

1KG 
10 10 

 

 

33 
Condimento, tipo: 

açafrão, apresentação: 
pó 

  QUILO 31 30 
 

 

34 
Condimento, tipo: canela, 

apresentação: pó 
  QUILO 21 30 

 
 

35 
Condimento, tipo: 

cominho, apresentação: 
pó 

  QUILO 31 30 
 

 

36 
Condimento, tipo: cravo 
da índia, apresentação: 

flor 
  QUILO 1 10 

 

 

37 
Condimento, tipo: louro, 

apresentação: folha 
  QUILO 31 30 

 
 

38 
Condimento, tipo: louro, 

apresentação: pó 
  QUILO 1 10 

 

 

39 
Condimento, tipo: 

orégano, apresentação: 
desidratado 

  QUILO 21 30 
 

 

40 
Condimento, tipo: 
pimenta do reino, 

apresentação: grão 
  QUILO 1 10 

 

 

41 
Condimento, tipo: salsa, 

apresentação: 
desidratado 

  QUILO 21 30 
 

 

42 
Condimento, tipo: 

urucum, apresentação: 
pó 

  QUILO 51 30 

 

 

43 
Condimento, tipo: 

alecrim, apresentação: 
desidratado 

  QUILO 21 30 
 

 

44 
Condimento, tipo: noz 

moscada, apresentação: 
pó 

  QUILO 21 30 
 

 

45 

Creme de leite, teor 
gordura: até 20% de 

gordura, processamento: 
uht. Unidade de 
fornecimento: 

Embalagem 200,00 G 

  
EMBALAGE

M 200 G 
3500 30 

 

 



46 

Doce leite, tipo: 
tradicional, prazo 

validade mínimo: 03 
meses. Unidade de 

fornecimento: Lata 10,00 
KG 

  LATA 10 KG 200 30 

 

 

47 

Doce não confeitado, 
tipo: em calda, sabor: 
pêssego. Unidade de 

fornecimento: Lata 
450,00 G 

  LATA 450 G 1500 30 

 

 

48 

Farinha de mandioca, 
grupo: seca, subgrupo: 

branca, classe: fina, 
aspecto físico: tipo 1, 
acidez: baixa acidez. 

Unidade de 
fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
5010 30 

 

 

49 

Farinha de milho, grão: 
amarelo, tipo: 

canjiquinha, xerém, 
característica adicional: 
transgênico. Unidade de 

fornecimento: 
Embalagem 

500,00 G 

  
EMBALAGE

M 500G 
50 30 

 

 

50 

Farinha de milho, grão: 
amarelo, tipo: fubá, 

característica adicional: 
transgênico, ingrediente 
adicional: fortificada com 

ferro e ácido 
fólico. Unidade de 

fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
3550 30 

 

 

51 

Farinha de rosca, base: 
de pão torrado, 

apresentação: granulos 
finos, médios 

  QUILO 210 30 

 

 

52 

Farinha de trigo, grupo: 
doméstico, tipo: tipo 1, 
especial, ingrediente 

adicional: fortificada com 
ferro e ácido fólico 

  QUILO 2040 30 

 

 

53 

Farinha quibe, 
composição: grãos de 
trigo selecionados e 

moídos, tipo: crú 

  QUILO 440 30 

 

 

54 
Fermento, tipo: biológico 
seco, apresentação: pó 

granulado 
  QUILO 5 30 

 

 

55 
Fermento, tipo: químico, 

apresentação: pó 
  QUILO 155 30 

 

 



56 

Fruta, tipo 1: uva passa, 
apresentação: 

desidratada, seca, 
adicional: preta 

  QUILO 2 30 

 

 

57 

Gelatina alimentícia, 
apresentação: pó, sabor: 
abacaxi, origem: animal. 

Unidade de fornecimento: 
Pacote 1,00 KG 

  
PACOTE 

1KG 
250 30 

 

 

58 

Gelatina alimentícia, 
apresentação: pó, sabor: 

limão, origem: animal. 
Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

  
PACOTE 

1KG 
250 30 

 

 

59 

Gelatina alimentícia, 
apresentação: pó, sabor: 
morango, origem: animal. 
Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

  
PACOTE 

1KG 
250 30 

 

 

60 

Gelatina alimentícia, 
apresentação: pó, sabor: 

uva, origem: animal. 
Unidade de fornecimento: 

Pacote 1,00 KG 

  
PACOTE 

1KG 
250 30 

 

 

61 

Geléia, tipo: frutas, sabor: 
laranja, prazo validade 

mínimo: 12 meses. 
Unidade de fornecimento: 

Sachê 15g 

  Sache 15g 3000 30 

 

 

62 

Gordura vegetal, tipo: 
margarina, subtipo: 

cremosa, composição 
básica: mínimo de 80% 
de gordura, sabor: com 

sal. Unidade de 
fornecimento: Balde 

15,00 KG 

  
BALDE 15 

KG 
300 30 

 

 

63 

Grão de bico, grao de 
bico. Unidade de 

fornecimento: 
Embalagem 500,00 G 

  
EMBALAGE

M 500G 
1000 30 

 

 

64 

Legume em conserva, 
tipo: azeitona preta, 
tamanho: grande, 

apresentação: sem 
caroço 

  QUILO 500 30 

 

 

65 

Legume em conserva, 
tipo: azeitona verde, 

tamanho: grande, 
apresentação: sem 

caroço 

  QUILO 1030 30 

 

 

66 

Legume em conserva, 
tipo: ervilha. Unidade de 
fornecimento: Lata 2,00 

KG 

  
EMBALAGE

M 2KG 
501 30 

 

 



67 

Legume em conserva, 
tipo: milho verde. 

Unidade de fornecimento: 
Lata 2,00 KG 

  
EMBALAGE

M 2KG 
501 30 

 

 

68 

Legume processado, 
tipo: batata, formato: 

palito, preparo: pré frito, 
apresentação: 

congelado. Unidade de 
fornecimento: Pacote 

2,00 
KG 

  
EMBALAGE

M 2KG 
10 30 

 

 

69 
Leguminosa, variedade: 

ervilha seca 
  QUILO 500 30 

 
 

70 
Leguminosa, variedade: 
feijão carioca, tipo: tipo 1 

  QUILO 8215 30 

 

 

71 
Leguminosa, variedade: 

feijão fradinho, tipo: tipo 1 
  QUILO 1515 30 

 
 

72 
Leguminosa, variedade: 
feijão preto, tipo: tipo 1 

  QUILO 9173 30 
 

 

73 

No item 73 foi aplicada 
cota de até 25% do item 

72, exclusiva para 
participação de ME/EPP, 
para atender ao disposto 

no art. 8 do Decreto n. 
8.538 de 2015.          

Leguminosa, variedade: 
feijão preto, tipo: tipo 1 

  QUILO 3057 30 

 

 

74 
Leguminosa, variedade: 
feijão vermelho, tipo: tipo 

1 
  QUILO 1500 30 

 
 

75 

Leite côco, tipo: integral, 
prazo validade mínimo: 
12 meses. Unidade de 
fornecimento: Garrafa 

500,00 ML 

  
GARRAFA 

500 ML 
210 30 

 

 

76 

Leite condensado, tipo: 
integral, ingrediente 

básico: leite in natura. 
Unidade de fornecimento: 

Caixa 395,00 G 

  
CAIXA 395 

G 
1030 30 

 

 

77 

Leite fluido, origem: de 
vaca, tipo: a, teor 
gordura: integral, 

processamento: uht. 
Unidade de fornecimento: 

Caixa 1,00 L 

  CAIXA 1 L 13400 30 

 

 

78 

Lentilha, tipo: 1, tipo 
classe: média. Unidade 
de fornecimento: Pacote 

1,00 KG 

  
PACOTE 

1KG 
500 30 

 

 



79 

Macarrão, teor de 
umidade: massa 

précozida, base da 
massa: de farinha de 

trigo, ingredientes 
adicionais: com ovos, 

tipo: fresca, 
apresentação: lasanha. 

Unidade de fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
4000 30 

 

 

80 

Macarrão, teor de 
umidade: massa seca, 

base da massa: de 
farinha de trigo, 
apresentação: 

espaguete. Unidade de 
fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
6530 30 

 

 

81 

Macarrão, teor de 
umidade: massa seca, 

base da massa: de 
farinha de trigo, 

apresentação: parafuso. 
Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
2500 30 

 

 

82 

Macarrão, teor de 
umidade: massa seca, 

base da massa: de 
farinha de trigo, 

apresentação: penne. 
Unidade de fornecimento: 

Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
2530 30 

 

 

83 

Manteiga, tipo: extra, 
composição: com sal. 

Unidade de fornecimento: 
Tablete 200g 

  
ABLETE 200 

G 
200 30 

 

 

84 

Manteiga, tipo: extra, 
composição: com sal. 

Unidade de fornecimento: 
Pote 500,00 G 

  POTE 500 G 2000 30 

 

 

85 

Massa de tomate, tipo: 
molho pronto, 

composição: tradicional, 
apresentação: líquido. 

Unidade de fornecimento: 
Sachê 2kg 

  
SACHÊ 2 

KG 
1010 30 

 

 

86 

Molho de mesa, tipo: 
maionese, composição: 

tradicional, apresentação: 
creme. Unidade de 

fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
1522 30 

 

 



87 

Molho pimenta, 
composição: água, 

pimenta vermelha moída, 
vinagre de álcool, sal, 

aplicação: alimentos, tipo 
uso: culinária em geral. 

Unidade de fornecimento: 
Pote 1000,00 ML 

  
POTE 1000 

ML 
250 30 

 

 

88 

Óleo vegetal comestível, 
tipo: puro, espécie 
vegetal: soja, tipo 
qualidade: tipo 1. 

Unidade de fornecimento: 
Embalagem 900,00 ml 

  
EMBALAGE

M 900ML 
11434 30 

 

 

89 

No item 90 foi aplicada 
cota de até 25% do item 

89, exclusiva para 
participação de ME/EPP, 
para atender ao disposto 

no art. 8 do Decreto n. 
8.538 de 2015.Óleo 

vegetal comestível, tipo: 
puro, espécie vegetal: 

soja, tipo qualidade: tipo 
1. Unidade de 
fornecimento: 

Embalagem 900,00 ml 

  
EMBALAGE

M 900ML 
3811 30 

 

 

90 

Pão de queijo, basa da 
massa: polvilho doce ou 

azedo e queijo, 
ingredientes adicionais: 

com outros sabores, 
formato: coquetel, mini, 

apresentação: cru 
congelado. Unidade de 

fornecimento: 
Embalagem 1,00 KG 

  
EMBALAGE

M 1 KG 
600 30 

 

 

91 

Peixe em conserva, 
variedade: atum, 

apresentação: ralado, 
meio de cobertura: com 

óleo comestível. Unidade 
de fornecimento: 

Embalagem 170,00 G 

  
EMBALAGE

M 170 G 
2000 30 

 

 

92 

Proteína texturizada soja, 
composição básica: 

proteína de soja 50% e 
carboidrato 30%, 

apresentação: farinha, 
aspecto físico: sólido. 

Unidade de fornecimento: 
Embalagem 400,00 G 

  
EMBALAGE

M 400 G 
1500 30 

 

 



93 

Requeijão, ingredientes: 
creme de leite, tipo: 

cremoso, conservação: 1 
a 10 °c, peso: 500 g, tipo 

embalagem: bisnaga 

  UNIDADE 4530 30 

 

 

94 

Sal, tipo: refinado, 
aplicação: alimentícia, 

aditivos: iodato de 
potássio. Unidade de 
fornecimento: Pacote 

1,00 KG 

  
PACOTE 

1KG 
5740 30 

 

 

95 

Sopa, ingredientes: 
amido, farinha de trigo, 

cebola, prazo validade: 6 
meses, características 
adicionais: creme de 

cebola 

  QUILO 60 30 

 

 

96 

Suco, apresentação: 
líquido, sabor: abacaxi, 

características adicionais: 
concentrado, adoçado, 
pasteurizado e registro 

mapa. Unidade 
de fornecimento: Galão 

5,00 L 

  
GALÃO 5 
LITROS 

525 30 

 

 

97 

Suco, apresentação: 
líquido, sabor: laranja, 

características adicionais: 
concentrado, adoçado, 
pasteurizado e registro 

mapa. Unidade de 
fornecimento: Galão 5,00 

L 

  
GALÃO 5 
LITROS 

1210 30 

 

 

98 

Suco, apresentação: 
líquido, sabor: laranja, 

tipo: integral, 
características adicionais: 

concentrado e sem 
adição de açúcar, 
validade: 5 meses 

  LITROS 2000 30 

 

 

99 

Suco, apresentação: 
líquido, sabor: pêssego, 

características adicionais: 
concentrado, adoçado, 
pasteurizado e registro 

mapa. Unidade 
de fornecimento: Galão 

5,00 L 

  
GALÃO 5 
LITROS 

1000 30 

 

 

100 

Suco, apresentação: 
xarope, sabor: groselha, 

tipo: artificial, 
características adicionais: 
aroma artificial. Unidade 

de fornecimento: 
Bombona 5,00 L 

  
BOMBONA 

5 L 
1125 30 

 

 



101 

No item 101 foi aplicada 
cota de até 25% do item 

100, exclusiva para 
participação de ME/EPP, 
para atender ao disposto 

no art. 8 do Decreto n. 
8.538 de 2015     Suco, 
apresentação: xarope, 
sabor: groselha, tipo: 

artificial, características 
adicionais: aroma 

artificial. Unidade de 
fornecimento: 

Bombona 5,00 L 

  
BOMBONA 

5 L 
375 30 

 

 

102 

Suco, apresentação: 
xarope, sabor: guaraná, 

tipo: natural, 
características adicionais: 
concentrado. Unidade de 
fornecimento: Bombona 

5,00 L 

  
BOMBONA 

5 L 
1875 30 

 

 

103 

No item 103 foi aplicada 
cota de até 25% do item 

104, exclusiva para 
participação de ME/EPP, 
para atender ao disposto 

no art. 8 do Decreto n. 
8.538 de 2015.Suco, 

apresentação: xarope, 
sabor: guaraná, tipo: 

natural, características 
adicionais: concentrado. 

Unidade de fornecimento: 
Bombona 

5,00 L 

  
BOMBONA 

5 L 
625 30 

 

 

104 

Tempero, tipo: caldo, 
apresentação: pó, 

aplicação: uso culinário, 
sabor: carne 

  QUILO 200 30 

 

 

105 

Tempero, tipo: caldo, 
apresentação: pó, 

aplicação: uso culinário, 
sabor: galinha 

  QUILO 200 30 

 

 

106 

Vinagre, matéria-prima: 
vinho tinto, tipo: neutro, 
acidez: 4 per, aspecto 
físico: líquido, aspecto 
visual límpido e sem 

depósitos. 
Unidade de fornecimento: 

Frasco 750,00 ML 

  
FRASCO 
750 ML 

4532 30 

 

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 

o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 



O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 



5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 



Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 



8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 



11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 



 
 

Ministério da Educação  

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 

 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão social e CNPJ: 

Telefone: 

Pessoa para contato: 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OFERTADOS E PREÇOS 

 

Item Descrição Marca Modelo Qtde. Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

       

       

 
 

1. ENTREGA 

O prazo de entrega será de 07 (sete) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE), 

sempre que necessário, até o limite da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
2. VALIDADE DA PROPOSTA 

Não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 
3. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de 

qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 

aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 
 
 

(Local e data) 
 
 

Ass.:    
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 90011/2024 

 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

FONE/FAX: 

 

 
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº 90011/2024, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 

competentes quando solicitadas e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 5º e 

seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – MPOG (e suas demais atualizações). 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa se enquadre nesta 

condição (Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021 e Instrução Normativa nº 12, de 20 de agosto 

de 2021). 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

  de de 20   . 

 

 
Nome:    

RG/CPF:   
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